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Langueicet industria , et intendei ar soe ter dl e , si nullui tx it ti-
mor et spes ; ti tccur pnum aliena subsidia txptttaaunt , slii 
ignavi , nobis gravts. Ttcitus. 

Lorique te Otitvtrntment a iti invitê a tauttnir ets établiist-
muni par iet enetura gemem , par dts avances dei fonds , ou et% 
mtttant ies impeis sur V importatlon des marthandists iirangeres, 
il a presume toujturs refusi ; ear il a peur prineípe , que , ti te 
fays est deja en état d' avoir des manufaclwcs, , dts pirticttlitri 
trouverant assei d'avantage à les entreprtnde ; et que s'il na 
l' t.tt pas encore e' est une filie de voulotr foretr Ia naturt. 

Fiaaklin, ttaduit de TÀnglais par J. Ctstcru. 
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P R O LO G O; 

D; 'EPOISida Nova Legislação do Alvará do i.<> de 
•Abril de 1808 ,e>que àeucFranqueza á: Industria deste 
Estado do Brazil, e do Alvarárde 28 vdei Abril de 
•1809 , que fixou os direitos , e favores .devidos aos 
indústriosos eminentes , distinetos , e communs, con-
céhando os neciprbeos^e iBÍndissolttveBs iiaterésseíá da 
Mãy^acría , e Filha , heinotpriò iquenão item Ipav-i" 
do concórdia de opiniões sobre os meios mais opporv 
tunosípara^se animarem e promoverem-os estabeleci» 
mento&í.de )Fatoi<faa^ -wáté jbesaoaBi.deiiluaes ^.desin
teressadas1, e que desèjáo o berardestcf/Paiz,: enten** 
dem ser corireniente darem se Pmril^gios.exclusivos , 
%<auxílios extraordinários, aos primeiros Intioductores 
deiMadwnas e fijantiífectüras de .'grçmrle iinpoctafrcia : 
ainda que assás ó»h^ídafipenrra& Naqôes •civiUsádáá',-
considerando-as dignas!ifc iguaá indulto jcoacedwfo 
aos jlnveworese Ifltcoductores de'alguma Nova .Ma*» 
china , ©U^inveáção^nas Artes , com tanto que os 

•^k^jj^^ioK&«^cb>c)aes,Q^jipTiiariosr,^fi imça»s 

•i- Como ibe^plausivel e «obre ^pensamento de se 
mostrar o QüHfm sempre liberai ie jgenàoso eáx 
adáamar *a-Induâttiia úõ poVo., e; favorecer com espe* 
cialidade aos que pertendem emprehendefc itarefeswdií*» 



ir . 
ficeis, e dispendiosas .-de que se eiperamçSo transcen
dentes vantagens , e seria espectaculo agradável ve-
rem-sc , quanto antes, entre nós estabelecidas as AT* 

rtes" Superiores, que orijão c realçáo a Europa ; pare
c e a muitos justo e neccsSarioT, que para este crFci* 
ft> se fomentem com todo o vigor indistinctainentá 
quaesquer manutacturas , e que se adoptem ps expedi
entes que nos^Estados Europeos se teui praticado a. 
titulo de animação'e irícãcamcnjo da iodustria. Estaitw 
do porém persuadido >t, que i ia sobredita Legislaçãd 
he adequada ao grande objecto da Prosperidade Na
cional , c que nesta matéria convém.have* Principios 
definidos, e inalteráveis. ( salvas as providencias c cx*< 
cepções de casos raros , que so pertencem áiSabedo**: 
ria do Governo ) considerei que seria útil discutir os 
pontos controversos ; a fim de prevenir que se deso*^ 
rienre o espiritóf^úblico em • assumpto de: tanta gra* 
vidade, e involvido em hum .lábjwiatko.' de. contradio* 
çóes, e idéas escuras dos genuínos .'interesses do Es
tado. He bom mudar de conceitos. e , regulamento! ;• 
quando na prática , cora o andar dos tempos, », se 
mostra estar-se. em erro , ou^&lQt^emrJnc&v^m&ci?* 
imprevistos. Mas quando o Principio he simples, lu-. 
minoso , e benéfico , á sua firmeza dá credito e es
plendor á Administração. O famoso Cônsul de Ro-. 
mâ  assim opinava. Quid est Sapientia i Idem vcíltb^ 
elidem nalle. 



V. 
Disse hum antigo sábio , que a corrupção dd 

eptimo he péssima. Huma das grandes Artes consiste 
em saber-se fazer o bem ("») : não basta desejallo , 
•he! preciso bera fazello. Até o mais puro patriotismo 
arrisca-se a ser o auxiliar do egoismo , quando se 
tiestinão benefícios a hum Paiz sem exacto calculo de 
circumstancias , e com aberração dòs Principios que 

parecem os mais; sólidos na economia particular e 
pública. Os mesmos cordiaeá se podem converter em 
venenos , ' pela precipitação da receita , onintempe-
rança de quem os toma. Ainda que 03 Governos 
enérgicos podem dar actiyo impulso á geral indus
tria de sua]Nação', e acceierar as obras que ;a opu** 
lentão e acreditao , comtudo parece-me impróprio e 
pernicioso precipitar as epochas dos possíveis melho
ramentos do Brazil no que respeita a Fabricas; e he 
evidentemente absurdo l pertendermOs rivalisar e já 
competir com os.paizes populosos , e adiantados em 
estabelecimentos desta natureza, e até no risco de dis-
tralíir braços e fundos dos mais convenientes canaes 
àáíJ R iqutóa^NflcTona 1. 

"Ainda"que Verdades, e não Auíhoridâdes, sejaó 
as quê ádiantãò as Nações ,' comrudò as observações 
que submetto ao juizo dos' que tem direito a decidir 
sobre os reaes interesses do Estado-', serão apoiada-s 

•*- * a » 

C) Ars est-bonum fièrt* — Seneca <Ie-Benèficiis. 



VI. 

co.n pareceres de Iiomens illustres na Republica das 
Letras. Honro-me de transcrever as suas doutrinas i 
porque, segundo diz o celebre Político Ingiez Butkt 
«« quem so une ás grandes capacidades dobra a sua. >• 

Per tendo mostrar que 
I. Em matéria de Fabricas, lie mais racionavel 

seguir o exemplo do Governo d' America do Norte. 
II. O Urazil pode ainda por longo tempo ter 

muita industria e riqueza , sem estabelecer as Fabri
cas refinadas , e de luxo que distinguem a Europa. 

III. As Fabricas que por ora mais convém no 
Brazil são as que proximamente se associao á Agri
cultura , Coramercio, Navegação, e Artes da geral 
accomodação do povo. 

IV. Náo convém ( por via de regra ) dar Pri
vilégios exclusivos aos que não são Inventores c In. 
troduetores de Novas Machinas, c Invenções nas Ar* 
íes : mas he racionavel darem-se alguns especiaes an*? 
xilios c favores aos primeiros Introductores de Gran
e i Maciiinas , e Manufáct.UTas de muito dispendio, 
pt-:o que j í assás conhecidas , em proporção aos o\h 
jectos de evidente A proveito do Paiz. 

V. Toda a Fabrica introduzida por espirito de 
rivalidade , e abarcamento, no desígnio de diminuir a 
importação de fazendas estrangeiras, tende a dimi
nuir a exportação, e os mais proveitosos, e já bem 
arraigados, estabelecimentos deste Estado. 



vrr. 
VI. A estabilidade do Principio da Franqueza ch. 

Industria, sendo conseqüente ao da Franqueza do Com-
mercio, he o meio eíKcaz de fazer introduzir e aper
feiçoar os mais úteis Estabelecimentos , com maior 
rapidez , e incessantemente progressiva energia públi
ca para a opulencia e população do Brazil. 

Até agora o Systema Mercantil predominante na 
Europa tinha occasionado muitas restricções , c mo
nopólios de mil títulos e pretextos, contra o progres
so da civilisação. A experiência tem felizmente no 
Brazil confirmado a theoria da Franqueza do Com-
mercio, não* só salvandoo da lethargia do geral tra
balho , mas dando-lhe huma actividade de exportação, 
e grandeza, sem exemplo, de Renda Publica em mui 
breve tempo, luttando-se aliás com tão notórias ca
lamidades , que consternao o Reino , e os Estados 
Europeos i até contra a commum expectação , e fal
sos agoiros, saturando as nossas Praças marítimas com 
exuberante capital pecuniário j desvanecidos já intei
ramente dos espíritos de reflexão e sciencia» os me
dos Danicosdp esgoto dos metaes preciosos. Espero 
que a mesma experiência ratifique o não menos ver
dadeiro Principio da Franqueza da Industria , que 
he coherente ao Novo Systema de igual e imparcial 
protecqão de todo o trabalho útil y e que faz a pri-

^jjativa gloria do Paternal Governo do PRÍNCIPE 
REGENTE N. S. 





P A R T E I. 

Da Prática d1 America do Norte , sobre a 
Protecção da Industria , e Estabeleci» 

mentos de Fabricas. 

A INDA que , segundo o methodo natural e or
dinário, eu devia começar a discussão presente, esta
belecendo os Principios Fundamenhaes de Economia 
política em matéria de Industria, e protecção do Go
verno ás Fabricas , com tudo pareceo-me necessário , 
Íjrimeiro que tudo , conciliar a attenção , e benevo-
encia dos- Leitores ,. apresentando-lhes logo hum 

grande facto, e autbtntico exemplo, na pratica a 
este respeito dos Estados Unidos; d'America do Nor-
te. Em discussões desta natureza ,~Tnima experiência 
bem verificada , e em caso .idêntico, ou análogo, nlo 

In spJj^o alicerce da theoria , mas também ser
ve1 de soster os espíritos dissidentes para , ao menos, 
não rejekarem inlimine o que se offerece para o Bem 
Commum. 

O celebrado Franklin, nas suas Obras Moraes 
e Políticas, expondo a economia publica ádoptada pe-
to Governo do seu Paiz , depois que nelle cessou o 
Sistema Colonial, que Inglaterra ( em commum com 
as mais Nações que tem Colônias ) «havia adoptado, 

A 



de não permittir Fábricas de consideração nas suas 
t"oín:iiJs da.America , para serem suppridas pelas 
manuíacturas d.i Metrópole, assim se explica no Tom. 
II. pag. i ;o e seguintes, no capitulo que intitulou 
A"iso aos que; per rendem vir estabelecei-se »' Ame-
rica (•) , 

» Vários Principes da Europa , pensando que 
teriáo vjntsgem em multiplicar as inanufacturas nos 
n-Ls Estados , a fim de diminuir a importação de 
iiHi.'.i'i mercadorias estrangeiras , tem procurado attra-
liir ..rti?tas de outros paizes , concedendo-Jhes gran
des snhirios, e privilégios. Muitas pessoas que per
tencem ser inui hábeis nos diversos gêneros de ma-
nufacturas preciosas , persuadindo-sc que a America 
tíí\ia ter carência deiles, e que o Governo provavel
mente seria disposto a 'imitar os Príncipes , de que 
tenho feito menção , tem-se offerccido a virem para 
os Estados Unidos, com a condição, de que se lhes 
pagasse a sua passagem , c que se lhe dessem terras, 
pensões, e privilégios, por hum certo numero de an-
nos , pensando que o Governo tinha para isso autho-* 
r.aade pela Constituição, que alias franqueou o Com-
mercio e Industria a todos. »» 

»> Comtudo n* America raras vezes tem vindo 
pessoas a estabelecer Fabricas; e a respeito de algu
mas que as emprehenderão , o suecesso tem muitas 
vezes mal correspondido ás crperanças.^|rern-2e*jst»i 
que o paiz ainda não estava assás adianraacT^ae^orr 
te que podesse empenhar a particulares a estabelecer 
rem nciie manufacturas. A mão d' obra he ahi com*» 
inumeme mui cara ; e he mui difficil ajuntar jorna-
Jeiros em taes estabelecimentos ; porque cada hum 
quer trabalhar ames por sua conta do que pela alheiai 

O Veja-se atiaducçáo do Originai Inglez por Mr. J. Ca/tert. 
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e, o baixo preço das ferras excita a muitos artistas a 
abandonarem o seu officio , para se darem á agricuí* 
(ura. n 

>» Tem-se feito alguns ensaios em muitas , pro>j 
vindas de se comprar grande quantidade de lã e Ji« 
nho para se fiar e tecer , e estabelecer as Fabricas 
respectivas , onde se poderião vender muitos, panos 
de lã e li nho : inas estes projectos não tem quasi ja
mais tido bom êxito ; porque iguaes mercadorias vi-
nhão mais .baratas dos paizes estrangeiros. » 

>J As poucas manufacturas que tem prosperado, 
são^s que exigem poucos braços, cem que q maior 
parte do trabalho se faz por machinas. As mei> 
cadorias mui volumosas , e que não são de preço as--
sás considerável para supporrar as despezas do fre; 
te , podem ser feitas no paiz c ,vendidas a mejhòr 
mercado , do que transportando-sé de paizes . estran
geiros.; §ó, he vantajoso, fabricar taes artigos , quando 
achão Ipgo na • terra bom consumo. Os Lavradores 
Americanos, tem muita lã e linho. Cada hum tem na 
própria casa sua pequena manufactura de taes mater
nas primeiras para p uso de família. »» 
n M^Quando alguns projectistas de Fabricas maio-
rês requeriap ao Governo para sustentar estes estabele
cimentos por vários meios de animação, (?) adianta
mento de fundos , ou carregando de Direitos as mer-
çadorijfè estangeiras, elle quasi sempre o recusou ; 

por Principio,, que se o paiz já está 
em circumstancias de ter manufactu-ras , os particulares 
acharáõ assás interesse para empi-ehendellas j e se ain-

(*) Estes meios se denomiiiáo encouragements emlnglez, e en-
•••Sburagemeiis em francez. Já temos em a nessa língua o termo co-
'raje, mas não encornjar.tatto., Parece que se deveria usar , como 
tcçhnic» em fiçonoüiia política, 

A ti 
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da o não está , he buma loucura querer forçar à 
Natureza. »» 

»» O estabelecimento de grandes manufacturas 
exige que haja hum grande numero de artistas po
bres , que estejão em a necessidade de trabalhar por 
hum sal.1.rio pequeno. Podem haver estes artistas po
bres na Europa; mas não se achará6 n' America, até 
que toda; as terras sejão oecupadas c cultivadas, e 
que haja huma redundância de população , em modo 
que o paiz tenha muita gente , que, não podendo ter 
terras, lhes falte em que trabalhem com bom lucro, 
e por isso muitos indivíduos se sujeitem a trabalhar 
por tênue paga nas Fabricas. »• 

i» As ma nu f;icturas de seda são naturaes na Fran-

5;a como as de lã o são em Inglaterra ; porque cada 
mm destes paizes produz abundantemente as matérias 

primeiras respectivas. Mas se a Inglaterra quizesse fa
bricar sedas, como fabrica panos; e a França fabricar 
panos como fabrica sedas, estas emprezas contra a 
Natureza terão necessidade de serem sustentadas pelo 
Governo dos respectivos paizes por mutuas prohibi»* 
ções de importação , ou por direitos consideráveis-, 
impostos sobre as mercadorias importadas de hum 
para outro Estado. Por taes expedientes, os Fabrican
tes, e obreiros obrigarião aos consumidores a com
prar-lhes as suas obras por maior preço do que era 
necessário. »» 

»» Por isso os Governos Americanos éstaõ firmes 
em r.p.o deverem animar a esta sorte de projectos. A«> 
sim , nem os mercadores ,-nem os artistas, podem 
t.i;:2r a lei a pessoa alguma. Se o mercador quer ven
der muito caro, por exemplo, hum par de çapátp» 
que vem do paiz estrangeiro, o comprador logo se 
diriçe ao C2pateiro da terra , e o prefere, se esteia 
os capacos mais cm costa: e se o çapateifo da terra 
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exige hum preço mais alto, o Comprador torna para 
o mercador, e ajusta-se pelo menor preço que pode. 
Por este modo a concurrencia tem em justo limite ao 
mercador e ao artista. Com tudo o çapateiro ganha 
n'America muito mais do que ganharia,na Europa; 
porque pôde accrescentar ao preço dos seus çapatos 
o valor do frete , commissão , seguro , &c. que não 
despende; o que necessariamente The dá vantagem no 
mercado do paiz sobre o importador de igual obra 
estrangeira, que , por força , Ühade pagar todos estes 
encargos, para poder dispor de igual mercadoria em 
concurrencia com os artistas -da terra. O mesmo se 
verifica a respeito dos obrciros de todas as out-ras ar
tes mechanicas. Assim os artistas, no geral, vivem 
melhor n' America que na Europa ; e os que são 
econômicos , accumulão facilmente de que viverem 
na velhice. Os homens pois que tem na Europa al
guma arte , e sabem fazer alguma cousa útil, podem 
achar emprego e [vantagem n'America, e ahi bem 
estabelecer-se. »» 

>f A Europa está ha muito tempo habitada; e 
lá as artes, officios, profissões, e modos de vida de 
todos os gêneros , estão tão 'bem occupados , e sup-
p*ridos, que he difficil a hum pobre que tem filhos 
estabelecellos de modo, que possão ganhar, ou en
sinar-lhes a ganhar , 6a sua subsistência. Alli os ar-
rista^emem crear os seus próprios rivaes, e por is-
"tore^So^tomar aprendizes salvo pagando-se-lhes 
bem, ou sujeitando-se estes a condições mui duras a 
s i , ou onerosas para seus pais. Assim os rapazes de 
gente pobre ficão na ignorância de tudo que lhes pô
de ser útil; e para viverem , quasi são obrigados a 
ser soldados, lacaios, ou ladrões. » 
•'— >» N'America , o'continuo augmento da popula
ção impede ás classes inferiores o temor de. crearem 
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rivacs contra s;. Os artistas tomão de boa vontadt 
aprendizes , p.mi tirarem proveito do trabalho dellcs 

Jior todo o tempo do seu ensino, o qual hc estipu-
ado por formal contracto. Por isso he íàcil aos pais 

de familias pobres fazerem educar utiimente a seus 
fiihos , pondo-os a aprender seus ofllcios ; e até mui* 
tos artistas dão di.i.cno aos pais pobres , para lhes 
entregarem seus filhos para aprendizes , tendo dez 
até quinze annos; com a condição de permanecerem 
com elles até chegarei! a idade de vinte hum annos. 
Por <_ste modo , muitas pais pobres da Europa vin
dos y.uw America , tem «juntado dinheiro para com
prarem terras, e ncllas se estabelecem , para subsis
tirem com o resto de sua família. Estes ajustes se 
fazem por escripto, ficando huma copia #cm mão do 
aprendiz , ou de seu pai , c outra no poder do Juiz 
da terra ; obrigando-se também os Mestres a ensinar 
aos aprendizes a ler, escrever, e contar, dar-lhes boa 
accomodação , c , no fim do tempo , hum vestido 
completo. » 

»» A fertilidade do terreno d'America, a abun*» 
dancia, e /ariedade de suas producções , a actividade 
da industria de seus habitantes , e a liberdade dp 
Commercio , assegurão as relações da mesma. Amefi-
ca com a Europa , e outros paizes ; pois ella pôde 
fornecer ás differentes Nações as producções que mais 
lhe convierem ; e assim rendo'cada huma as fue^lhe 
são privativas, as necessidades e vantagéWWTÍrjTcl?!? 
procas. *» 

A'vista do exposto , parecem naturaes , e de 
pezo, as seguintes observações. 

; Franklin escreveo isto depois de finda a guerra 
com Inglaterra : elle sem duvida , e o Governo que 
se estabeleceo, amavão a sua pátria , c lhe desejavaO 
não só prosperidade, mas também que não ficasse em 
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dependência das Nações estrangeiras em seus suppri-
menios de manufacturas, e principalmente da Gram-
Bretanha ; não só pelas communs illúsões dos povos 
e Estadistas em pertenderem abarcar todas as Indus
trias e ganhos no seu território ; mas rarnbem em 
retaliação e despiqüe contra os Inglezes , com quem 
acabavão de luttar eni tão sanguinosa e desnaturada 
contenda. Todavia-*, feitas as primeiras experiências e 
tentativas, o povo , e o Governo se dcsenganarão de 
chimeras ; e reconhecendo esti a ordem natural , c 
irresistível força das cousas ,ínao apoiou estabeleci
mentos de fabricas com os fa*̂ p*es e privilégios , que 
os Governos da Europa praticão ; deixando os braços 
e capitães do paiz tomarem por si mesmo , e de 
próprio acoido dos interessados , as direcções maià 
apropriadas ás- circumstancias da terra , e indivíduos, 
procurando cada pessoa achar na geral industria ó 
próprio nivel, e o emprego mais convinhavel, e pro
porcionado a seu prestimo e fundo. 

Nem por isso se deixarão de ir introduzindo n'A-
•merica do Norte algumas manufacturas da geral 
accommodação do povo ; e com effeito muito se 
-adiantarão r/a construcção de Navios e Embarcações, 
pa*ra também exporem essa espécie de mercadorias á 
venda nos Estrangeiros , até transportando peças de 
madeiras já preparadas, e numeradas para se construi-
rem^afo^jjja/itimos na Europa , e outros paizes. 
Eraeslamama excellente Fabrica , e muito natural e 
opportuna nas circumstancias do paiz} e immediata-
mente ligada com a agricultura , e extracção de mui
tos 'importantes artigos tirados das próprias matas , 
cqmo pez , alcatrão. &c. -» 

* -O Ex-Prezidente dos Estados Unidos Senhor 
Jefferson , nas suas Obras Philosophicas e Políticas , 
sustenta o Principio Econômica aae o Governo dos 



( 8 ) 
Estados Unidos havia adoptado, dizendo, que ainda 
pr.r muito tempo , e pelo próprio interesse d* Ame
rica , era conveniente , que os babricantes que sup-
prem o povo da \ manufacturas necessárias , ou de 
luxo , residissem na Europa. 

Nas minhas Observações sobre o Commercio fran
co no Brazil, Pane II. pag. 4 1 , citei a obra de Mr. 
Tallcirand , celebrado Ministro do aetual Governo 
Franccz , incorporada na Collccção das Memórias do 
Instituto Nacional dei Pariz , e composta já depois 
da Revolução da França , onde , como testemunha 
de vista , na sua viageju.que fez aos Estados Unidos 
para escapar dos furores revolucionários , diz , que a 
America ainda está na infância das Manufacturas{** 
e dá as razões terminantes porque esta „ mui enten-
didamente, pelos hábitos e i tu ei esses geraes do povo, 
preferia a agricultura ás manufacturas , achando mais 
conta cm ser supprida destas por Inglaterra , pela 
barateza e perfeição das obras, e pela facilidade de 
fazerem os Capitalistas Inglezes longos créditos aos 
Americanos nas remessas das suas fazendas , c de là-
das as sortes de fundos. 

Todavia , não obstante esta economia publica , 
espontaneamente adoptada n' America do Norte pe
lo bom senso commum de seus habitantes , pela fir
meza da Constituição, e pela sabedoria das Máximas 
do Governo, os Estados Unidos se tem muVxi-cnri-
quecido e apotentado , havendo , emrncnflsTÍejol 
annos depois de paz , dobrado a sua população , e 
feito respeitar-se das duas Potências preponderantes 
da Europa , tendo a habilidade e força de não annuir 
actualmente a pertenções desmedidas de qualquer dei-
las , chegando no anno de 1807 a ter o Governo a 
rer.da de 16 a 17 milhões de dolJars ( 32 milhões 
de cruzados ) ; como se pôde racionavelmente duvi-
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dáf, que., ã^píando-se no Brazil com igual .firmeza, 
os» Libtraes Principios de sua Nova Legislação.., 
deixe de-obter iguaesye ainda superiores , resultados, 
e ter* gradualmente , -e -em devidos, tempos , . muitas 
Fabricas, sendo o--paiz anao:menos fiertii. e vasto , e 
incomparaVelníert«ef mais salutifcro e congeniai a vida 
humanar ->t\ estabilidade 'dos bons Principios. de 
governo he o que Uhd dá, miais credito e, poder,-e o 
que faz-iavançar as Nações; rapidamente piara a opu-
lenciae grandeza. 

Estabeleçamos pois estes/prâncipios, p#s temos 
campo raso e-livre de-estordís e .estancos, nasi.Artes . 
o que não acontece nacEuropãj onde ainda, os mais 
•iüuminados Governos são- obrigados. , por epicheia 
politica , a contemporizar com as corporações idos 
-Commerciantes , Fabricantes , e Monopolistas ,. que 
-tem'aSerrado com. unhas edenres os seus. monopólios^ 
e absurdos privilegiou' ài certas industrias.particulares 
á. custa da Industria Gerai , fazendo força a > toda 
a Nação , sendo o beneíicio só de alguns indivíduos, 
lota;classe de industriosos. 

Devei-se- notar qne Ira,no Brazil não ;só Jgual , 
mas ainda maior raaão^ para seguir-se*, em matéria de 
Fabricas , a praDicai d'America do Norte : pois a 
sua pajiulaçáo' prihcipal he de .escravos ; e a .de bran
cos e;gerite livre:he:pequena'', e avança mui ;lenramén*r 
e^^*gj^^esg[raçada;Lei do captiveiro, e Commerçio 
lacostaawrfrica , que difíiculta os cazamentos das 

pessoas de^fracçáí Êtmap/áa j.eobata^rmst^sgdniili 
corpo de NaçãQftifàn^erte^/evcompacto. Convem-
Ihe pois , pela necessidade das cousas , o trabalho 
-dps campos f. e das artes.;communs ; visto que a obvia 
:e fácil colheita, dos produetos. rudes da terra , e a 
•-simpksjfabsic© e. transporte de. qbja* grosseiras, ou 
•ordioarias;^(flstá mais nAiP^^l-daMe ;e esphera da 
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parte principal do povo. O numero dos iodivi.duQs 
das classes superiores mal chega para dirigir aquelie 
geral trabalho do paiz , e occupar-se nos empregos 
e profissões militares, civis , ecclesiasticas ,. c literá
rias , sem que não pódc existir Nação culta. 

Por tanto , se nos Esrados Unidos d' America , 
onde a população de muitas províncias he toda, ou 
quasi toda , composta de gente livre , e ainda de 
muitos artistas e fabricantes expatriados da Europa , 
o povo , e o Governe , ainda depois de sua inde
pendência da Graui-Brltanha não achou logo possí
vel , ou prudente,.o eskbelcciracnto de Fabricas con
sideráveis das em que ;rauropa tem decisivas oppor-
tunidades, e adquirida preeminencia ; não devemos* 
desaproveitar huma experiência e razão tão, forte , pre
sumindo de melhor entendermos os nossos interes'' 
ses, para querermos ( seja licito dizer ) a torto e a 
direito já insurgir , e pertender rivalisar na industria 
manufactureira com os paizes que tem por si redun
dante população, séculos de exercício fabril , e pe
ritos eminentes em toda a espécie de mão d' obra?1 

Consideremos que ainda estamos , por assim dizer, 
com o machado e enxada na mão , Jutiando com 
desertos e matos. Colhamos por ora os producfbs 
espontâneos que a Natureza nos oferece. Ella he a 
nossa gratuita ou barata Manufactureira , e prepara a 
maior parte das obras, e riqueza que pKcjsalúifi. 

Da Industria, e seus Ramos Principaes\, e mais 
convenientes ao Brazil. 

J . Ndustria he termo ainda não exactamente definin
do. Em geral, nas matérias econômicas, se entende 
como synonimo de trabalho activo e assíduo. As
sim diz-se que he industrioso hum homem que tra*-

B 



fcalha com viveza constantemente para .ganhar sua vi
da; e se chama a hum preguiçofeO:, e inerte ̂ hum 
tornem sem industria Porém mais ordinariamente 
se applica aquelie termo ao trabalho, engenhoso „ que 
se executa com algum 'considerável gráo de intejligen-
cia, (para se distinguir do mero .grosseiro trabalho 
braça/; e , com especialidade se usa de tal nome 
para se exprimir o trabalho exercido nas Artes e Ma
nufacturas mais refinadas. Assim diz-se que hum 
paiz • tem muita industria, fuando tem muitas Fa
bricas. 

Como na verdade , parafge terem muitas e per
feitas, manufacturas, he neceKariáKque nopaiz se.te-
nhão' desenvolvido muitos e superiores, gráos de in.-
telligencia y, pelo progresso ;da população., e pela ri
validade de 'emulóa. competidores- em ,cada ramo e dí? 
visão *úe 'tralmlhdj, jdahi.se originou.o applicar-se-, 
cOtiíO" privativa e>exclusivamente, o termo industria] 
tis- mãos a*obra das Fabricas, em,grande tje .de.ob^ 
iéctos , mais difficeis' e complicados, quasi perdendo-
sé- de vista! toda; ia spmma de»iindustrias e jntelJjgen-
Cias necessárias a extrai ir ei/tíansportap ps prPductos 
rudes* dà terra-*, ou mariufaauiáliôíj para;os usos mais 
coinmüws dâ  Sociedade. 

Este modo de conceituar a industria nao só he 
defeituoso , ,mas' tem tido resultados mui prejudiciaes 
^Ê-tíJomja^Politica das Nações : por causa disso, 
muitos Governos tem dado preferencia ê-extraordina-
£ios fâvPres a Fábricas; ainda de Juxó, não só com 
menos liberalidadè , mas até á custa dos outros 'traba
lhos não" menos üfers , e incdmparaveímentei mais ne
cessários. No sentido vulgar , e ainda na commum 
expressão dos Estadistas, parece suppof-se, que nós 
innumeraveis trabalhos.empregados na Agricultura, 
Commercio,*- Navegação, e* Artes? que immediatai 
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mente FUütentao estes ramos , e lhe são imepnravei* 
companheiros , c bem assim nos diiferentcs objcctos 
de estudos das sciencias , não lia industria nos que ncl-
les se cmpregão. 

He evidente o erro de tal supposição. Todos 
esses ramos de trabalhos não podem existir sem mui
ta industria , isto he , sem muitos grãos de inttl» 
ligencia, c actittidade nas operações de espirito e 
corpo, para se ter fructo e perfeição das obras e es
peculações dos indivíduos , que. a elJes se dedicaOv 

Que innumeraveis \ e grandes conhecimentos inío 
tfXige a Agricultura eltóineração ? Gs muitos livros 
antigos emodernos sobrea Economia rural, Physica, 
e Chimica, provão, que esses ramos de trabalho por 
si sós, e pelas artes mais immcdiata e v ĴMflluiente a 
ei les associadas1, contém mui variadas ramificações de 
industria', e que são capazes1 de.dar muitofrle «Uger 
nhosos empregos , earé absorver aos mais vastos-.car 
pitacs, oferecendo continua oecupação á immcnso 
número de braços. Isto se confirma pelas varias So
ciedades agronômicas de sábios georgophilos , e meJ 

tallurgicos, que existem na Europa para promoves 
culturas e minas* A iodai os jornaleiros do Campo , 
carreiros do serviço rústico, abegões * e feitores , iria*» 
nifestão minta industria e intelligencia rural. Bons cri
adores , e fabricantes de vinhos , queijos , mameigas, 
presumptos , &c , são na verdade grandes altisias . 
ou, para melhor dizer, thesouros da Naçaõ. 

Na profissão mercantil se exerce muito variada e 
engenhosa industria , desde o capitalista millionario , 
que faz o commercio de Banco e Seguro, até o mí
nimo mercador , merceeiro , mascate , e almocreve. 
Na progressão da industria commercial, desde este 
primeiro elemento até o Negociante de maior credi
t o , ha innumeraveis gráos intermediários, e de tão 
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diversificados ramos , divisões e subdivisões de tr3ba? 
Jho, quanto podem ser os artigos de compra e ven
da, direcções dos mercados, qualidades de serviços, 
de maior ou menor importância aos indivíduos , e de 
•influencia no movimento dos trabalhos productivcs da 
sociedade. Multidão de caixeiros, guarda-livros, cor
retores , e agentes concorrem e cooperao no trafico e 
giro Mercantil. 

Mostraria não ter senso commum quem disses
se que o exercício do trafico ani grosso e retalho não 
suppõe muitas e mui delicadls espécies de industria , 
que demandão agudeza de CMendimento , perspicácia 
e vastidão de.combinações^econhecimcntos práticos 
de objectos negociáveis, valores, opportunos tempos 
de mercado, escripturações, contas éVc. Particular
mente. (os grandes Homens de Negocio exercem in
dustrias mui ramificadas, e de ordein superior, que 
de/mandãp talentos, e muitos conhecimentos, princi
palmente quando sãò. dados a especulações , sahindo 
do circulo rotineiro , e pròjectao em prezas de Com-
mercios e navegações de longo curso. Nap somente 
precisão,saber a geografia, conhecer a natureza equa
lidade das mercadorias, sobre que espeçüjão; mas 
tâmbem formar correctò juízo das demandas e merca» 
dos,dos diversos paizes onde hajão de comprar e ven
der , e dos tempos mais opportunos ás suas nego
cia çjjgf. He preciso em conseqüência estarem certos 
nõpfrçfffl^s mercadorias em difTerentes Praças e Fei
ras de mui dilFerentes regiões e partes dó mundo. 
Para se fazer idea exacta destes preços e valores rela
tivos dos artigos equivalentes da permutaçao , con
vém saber o curso dos câmbios. He precizo também 
saber os melhores c mais econômicos methódos de 
transporte, os riscos de cada empreza , a. som ma das 
àespezas respectivas, os usos eregulamentos das Na-
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çfics com que se tem negocio. Precisão além disto de 

ter conhecimento do mundo , c dos homens a quem 
(Lio a sua confiança nas commissôes , consignações e 
diligencias que lhe encarregão ; são em fim o centro 
de inuifis- idarõ„\<: c por isso se podem prevalecer 
de todas as vantagens das circumstancias c accidentes 
inopinuíos. 

A Navegação interior c exterior, huma das in
dustrias insinues da Sociedade , também sustentando 
a Agricultura, as Artcf , o Commercio, c as Pesca
rias , dão emprego aVmuitos milhares de braços , 
principalnunre nos EsdrarOs Marítimos. Mineiros de 
ferro, c-̂ bre carvão; artistas de cordoarias , massa-
mes , e vehmcs ; construetores , carpinteiros , calafa-
tçs, e artistas de muitas sortes, são alimentados pela 
Navegarão, c com o seu serviço e industria também 
a alimentão. ' •" 

Seria absurdíssimo não attribuir indústria aos Ar
tistas mechanicos das obras mais indispensáveis á So
ciedade. Caboqueiros, ferreiros , pedreiros , carpin* 
leíros, oleiros , caieiros , curtidores, çapáteiros , ai-' 
faiates, alambiqueiros , tanoeiros, e todos' os obreí-
ros desta natureza , fòrmão diversas classes de pes
soas indusiriosas com subdivisões dos respectivos tra
balhos , mais ou menos rude? , rotineiros, ou apre* 
í:iço.:dos ; compondo todos huma cadeia , e Sommâ 
de i:uu>:rias úteis, passando-se, gradual^^^y^jy^, 
vãmente, dos gráos'Ínfimos e mais grosseiros para os 
superiores, e mais refinados , que estão cm mutua 
Jiga e dependência , para se fazer a geral tarefa da 
SvV.e.iade. A mesma economia domestica e serviço 
das famílias, ainda das classes rriais pobres, suppõé 
muitas industr.as cm^ós d'obra que concorrem ao ne* 
cessurio, e comraodo á vida, comi) â de fiar, tecer \ 
reza rendas, bordados, e outros lavores &c. Todas" 
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essas industrias difFerem em gráo ç objecto iras não 
em gênero. 

Por tanto he manifesto que, ainda não havendo 
manufacturas ou Fabricas mais refinadas, pódcm exis
tir , e necessariamente existem em as Nações civi-
lisadas, e principalmente marítimas , muitas e;pecies 
dê industria rural, fabril, commerciol, náutica, 
assás productivas , e mais convenientes ás respectivas 
circumstancias, eque todavia não tolhem o seu pro
gresso ; e ascenso para estabelecimentos superiores , 
em devidos tempos, dando «il e pleno emprego ao 
povo , á proporção que scX^r augmentando o seu 
numero , cabedal , e conliewmentos especulativos e 
práticos em a innumeravel variedade de mãos d'obra, 
que distinguem as Nações formadas, e de redundân
cia de braços e capitães. O Brazil está evidentemente 
nas primeiras circumstancias, eainda mui longe des
tas ultimas. Por isso pode ter muita industria e ri
queza sem ter as artes e manufacturas superiores, que 
são naturaes na Europa ; e em quanto tiver muitas 
e férteis terras, nenhum emprego pôde ser tão lucra
tivo como o da agricultura, mineração , commercio 
interior e exterior, e artes mais immediata e proxi-
mamentè associadas aos exercícios respectivos. 

Não se segue do exposto que não se devao ir 
introduzindo algumas Fabricas até agora não existen-
t^s^dPquepossao convir ao Paiz , se para isso hou
verem proporções da parte dos projectistas. Mas he 
justo fazer hum reparo. Faz-se geral queixa, e sem 
•duvida fundada , que no Brazil ainda as artes mais 
igrosseiras e ordinárias se achão em grande atrazo, e 
imperfeição, e que todavia os artistas, e obreiros, 
ainda ínfimos, demandão altos salários, e preços ex
orbitantes de suas obras. Isto prova o pouco nume-
co de braços, e a tênue pericia dos que não são em-
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p réd ios na lavou a , e outras occunnçôes. Alugueteí 
de caras , c artigos de alimentos e matérias primei1» 
ris ainda <ã i mui caros ; como pois será já po^i-
víl ter manufacturas superiores , e em concurrencia 
co:n os estrangeiros ? 

o 

Da vnpnliti .1 dos Privilégios exclusivos a qual
quer sorte de industria , principalmente 

na actual conjunetura. 

l \ Agrrulrurs he iVcon*cstavtlmente do primeiro 
intere •.* do Brr/.il : sainjf não tem privilégios exclusi
vos , corro S-.T.Í polirico dar-se ,U Fabriess f1 O /vivará 
do i." de Abril de ií>o8 assim declara: " Sou Servido1» 
abolir e revogar toda c qualquer prchibipSo que haja 

-a sx-pvio das Artes e Industria no Estado do lira» 
7Íl e nos meus Dominios Ultramarino*; ; c Ordenar:, 
que diq-ii em dianre seu licito a qualquer doi Meus 
Vassailo* estabelecer todo o Gênero de Msnufacro 
ri* sem cxceptuur alguma , fazendo os seus traba
lhos em pequeno ou em grande, como entenderem 
que mais lhes coiv-:n. ,, *J 

' •hsta Legislação he geral: não distingue primei
ro? ou segundos/ i;uro luctores de manufacturas ,*e 
n-ji-o-- exclue a quaerquer competidores que intentem 
esrab^Lc-r a fabrica idêntica ao mesmo tempo, ou 
po-*e*-:o-mente. O direito pois he comuj^unijclanj^, 
e inrusceptivel de interpretação qne importe o remo
ver concurremes no estabelecimento de fabricas ordi 
r.irns e conhecidas em cutros paizes. O Alvará de 
zii de Abril de 1809 só veio declarar o Privilegio 
exclusivo por 14 armo« aos Inventores e Introducro-
r?$ de algum Nova Machirta , ou -invenção nâ  artes. 
Por tanto nerthuns outros -introduetores de fabricas de 
diversas circumstancias podem ser adaiittidos a atacar 
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o Princípio Liberal da sua Legislação, e os direitos 
jguaes dos oiitros Cidadãos. Quem for hábil, e não 
temerário , projectista de Fabricas , tem comsigo o 
inauferivel e natural privilegio exclusivo, que lhe dá 
a superioridade de sua indústria e capital para excluir 
o competidor sem força , nem injúria k servindo em 
suas obras melhor e mais barato ao Público: este en
tão-espontaneamente o preferirá na compra eserá cons
tante freguez , que á porfia de outros compradores , 
lhe segurará extenso, progressivo, e.lucroso mercado,, 
mettendo antes empenho paèajser preferido na venda, 

Í
iagando o* distineto presüierfue mérito com ampla 
iberalidade. 

II. Alterando-se esta regra, além de se offender 
a justiça;e o decoro da Soberania, que presta iguaj 
e imparcial protecção a todos os seus Vassallos, a 
força do exemplo:ide huns animaria a ousados pre-
tensores para requerertem semelhantes .Mercês injurio-
sas á Communidade. Hum pertenderia ter privilegio, 
exclusivo para fabrica de alfinetes, outro para a de 
pregos /J diverso, para a de fiações , tecidos, e estam
parias , etc. , .etc. Assim o Brazil ficaria encadeado 
com monopólios de mil títulos e pretextos , e se 
frustraria o immenso beneficio da franqueza da in
dústria, sendo, a Leia esse respeito só letra morta, 
e sem. a devida execução, e permaneceria o Estado 
pjiy^dJbpornmHitds séculos ><,) (JOÍL náòT teria tão cedo, 

' o&nwwra^ôssiveJ) de innranerais fábricas úteis ;que 
com.*) andaiFdoslieonpos se paderião.ir estabelecen
do gradualmente, segundo a demanda, população, e 
riqueza do paiz. 
, III. Tendo, o Governo .permittido darem-se etn 

sesmarias terras aos estrangeiros conçedendo-se privi
légios exclusivos) de Fábricas aos. nacionaes, seria 
provavelmente logo importunado y e xomprdmtettidoy 
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senão permittissc também privilégios exclusivos de 
Fábricas aos capitalistas c artistas de Nações manu-
fâctureiras , que offorecessem seus capitães e serviços 
para estabelecimentos úteis, segundo em Portugal 
aconteceo, com grande e notório detrimento da Na
ção , "como por exemplo a Fábrica de vidros de Ste-
pkens >» que occasionou não ter o Reino muitos Fa
bricantes de tal manufactura, e haver falta e carestia 
de supprimento desse gênero, alias hoje tão necessá
rio aos po/os civüisadds. 

IV. Rcintegrando-sf^ í como he de esperar ) na 
paz a Monarchia, osjjwrcros coloniaes devem ter. 
vasto mercado na Europa^ e com a franqueza da 
commcrcio e indústria, interior e exterior, provavel
mente poderemos vencer aos competidores na venda 
de iguacs produetos \ e consequentemente não convém 
com privilégios exclusivos distrahir fundos da nossa 
agricultura, e ramos estabelecidos, e ainda assás ren
dosos , c menos com a mão do Governo levantar e 
soster fabricas rivaes das estabelecidas no Reino, de
vendo as do Brazil serem antes filiaes , do que ini
migas , postas em desnecessária , e prejudicial compe* 
teacia. Se por fatalidade ( o que Deos não permitta ) 
continuar o flagello da guerra, e o Tyranno da Eu*; 
ropa se apoderar de Portugal, seria evidentemente o 
mais impolitico expediente, e até deshumano, não 
estar sempre o Brazil e Domínios UJtramarinoácom 
os braços abertos para receberem osnossos"»flSTas 
e capitalistas, e ainda os estrangeiros, que se aven» 
turassem a fugir da atroz tyranaia do universal In
vasor e Usurpador, e quizessem estabelecer Fábricas 
sob os auspícios da generosa Legislação existente, 
calculando cada qual seus meios e recursos. Sem dú
vida não se animarião a taes empenhos, se temessem 
versatilidade na Administiaçâo, e falta de firmeza 
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no Princípio Liberai constituído; c muito mais >tendo 
a certeza' de haverem perniciosos exemplos de se te
rem concedido privilégios exclusivos.-JMinguem aban
donaria o seu paiz, ainda vivendo vexado e oppri-
tnidò, para se a balançar a vir aos paizes do Ultra
mar com o receio -de .achar preoecupados os postos 
e estabelecimentos1 de Fábricas ..com monopólios par
ticulares- j perdendo suas despezas e esperanças., fun
dadas alias na Fé Pública da Nova- Legislação. En-

(tãpnao teríamos ,, quanto antes, bons Mestresi, e 
'jmuiíMlicapitaeS'. e Janaços. disponíveisc para Fábricas. 

v. Ainda quando o^jffiyilegiosrexolusivoswfbá-
;sernje3CpedieuÈe6[ apppitíl»gíSp"ara animar, a dnfcroduc-
çao e estabelecimento ide .fábricas..úteis e; nãotobstas-
,*sem as razões expostas , ainda -na hypothese ( alias« 
Jduvuddsfr',*e.i.não demonstrada pela expeDienoia ) de 
/l^ípod^çemijá ffpospcrâr no Brazil qianufacturas em 
grünfát e seiítolliaritjQsÍjásr da Europa!, JO. Estado. te
ria^ actwainaente as 1 seguintes certas e-tgraves perdas*. 
1. r ,Nãó> perceberia *©s d^ire irtPs dás mater ias - primei ras 
«das fábricas e Os da,exportaçãoj das cobras manufa-
-cturadarfj, conforme o. indulto./do Alvará, .de,â8 de 
•Abmikiirjjioo. TL Não-[perceberia os diceitos de.igual 
^«anfidaderdcn^én^assetnidr«hí!es' estrangeirai, que 
«mestee»impprcarião,: c que serião.excluídas-peia con* 
•correnaia -das manufacturas nacionaes, •suppondolse 
sbpXhmés j. ou ,raais baratas e da igosto do povo: IIL 
^a^èamprarião; os .estrangeiros tantos Gêneros. Co» 
Joniaes, Pewçp antes poderião,r trazendo equivalentes 
d©suas marsilàctutas ,íe por: tanto os nossos rLav^ado* 
res teriao proporcional, faita de*venda, perda deiffier-
cad© ou.de valor de'suas producções , ...e oyEstado 
terk tombem a-iflorrespondeate perda na'diminuição 
dos-Oizifnos , ejfmpostos-assentados, sobre) taes-Gene-
sos. .Qra.jaĵ ôíadQTse: QiBraail com tanta faltai deèxpot* 

C ii 

http://ou.de


( *o ) 
tação dos seus productos, e "hão podendo na actual 
conjuntura ser indiffeiente ao Soberano a diminuição 
de qualquer Ramo de1 Renda Pública , todos os pri
vilégios e extraordinários favores que tendem a pro
duzir mais ou menos, aquelles damnosos effeitos, 
são contra o interesse Geral , e contra a sãa Política. 

--• Em matéria > de Fabricas, ha dous escolhos igual
mente faraes ao progresso da fortuna particular e pú
blica : hum^ consiste em não se dar plena franqueza 
á industria para estabelecimento de manufacturas; o 
outro consiste em intrlduzir estas por privilégios e 
favores extraordinários^- < 
-..•!>> A propriedade <flíf(m!te, fundamento de todas 
as outras propriedades, está no seu engenho, emãos: 
elle tem o incontestável direito de trabalhar, bem1 

como o rico de empregar fundos no qué' .cada qual' 
melhor sabe e pode, sem offensa dos mais^individuos^ 
e do Estado» Este he hum direito claro e sagrado^ 
e promove nas competentes epochas e circumstancias 
a opulencia nacional. Por isso o systema Colonial 
atrazou muito a possível população e grandeza do 
Brazil, obrigando a huma forçada divisão de traba
lho os braços e capitães do paiz , nãb pertttittindo 
outros empregos senão os da agricultura ,je»iminera* 
ção, artes ordinárias, etc. Assim se deixarão de es
tabelecer algumas manufacturas úteis, que teriãoca
bimento na ordem natural das cousas, e a industria 
e riqueza de povo só correo por certos 'granrxfecâr 
naes, e com desnecessárias restricçôes, podendo: cor
rer por muitos outros e mais variados venicnlos^ sem 
connictos nem abarcamentos. Assim se poz em peri
go a segurança e fortuna geral, como agora bem se 
experimentou, depois do terrível transtorno do Sys
tema dos Governos regulares de Europa. Smith no 
Liv. IV. Cap. VII. fàliando da Gram-Berunha, dia 
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que M pelo respectivo monopólio do Systema Colonial 
f todo o systema da sua indústria e commcrciose 
» fez artificial e menos seguro , e o Estado do corpo 
> político se cortstituio menos saiutifero do que alias 
» seria. Na sua prezente condição' assemelha se aos 
i corpos em que algumas das partes vitacs estão 
» inchadas, ou gordas em extremo , e que por isso 
» he sujeito a perigosas desordens , que não acou-
» tecem , ou são sem com.̂ quencia , quando todas 
i as partes sao mais bem piaàporCionàdas. >» 

Porém o outro escolho a qJe presentemente alguns 
pertendem arrojar o Estado Us-ír» que alias o destinem , 
por não meditarem bein^Wp»nto ) he o intentar-se 
com privilégios exclusivos, c favores extraordinários, 
estabelecer Fábricas , para desviar os Capitães das^ 
suas 4ireceÓes *mais obvias e opportunas'. Tal policia \ 
a certos respeitos , he mais ruinosa do que a-pre
cedente : pois , em virtude desta, erao prohibidos 
alguns particulares de entrar em empregos, que tal
vez fossem proveitosos, introduzindo-se em devidos 
tempos ; porém , ao menos , i o Governo dirigia a 
principal massa de braços e capitães aos empregos 
realmente mais naturaes , e para que a grande maío-
ridade do Corpo do povo , por evidente interesse, 
de boa vontade, e por espontâneo accoTdo, se enca
minharia : mas agora pela policia opposta se faz in-
directaij mas real e efrectiva , força dos braços eca-
pitaes^do paiz para empregos menos próprios ás 
suas circumstancias, e destructivos dos empregos mais 
convenientes, e bem estabelecidos. 
iu Pode-se ter como regra certa, que todos os pri

vilégios., convites, e favores extraordinários dos Go
verno'-» a certas industrias, contém em si huma for-
,ça moral, e de facto, violento , que arranca os bra
ços e capitães donde não se deveriao tirar, e os en-



cana para onde menos utiiTsa ao Estado. Todos os 
fardos ou volumes de fazenda assim produzidos cm ma
nufacturas privilegiadas, pode-se com razão dizer que 
extinguem , proporcional quantidade de caixas de açú
car , rolos de tabaco, saccas de trigo , arroz, c 
cale, etc. Em geral ( bem o demostra Smith ) todo 
o privilegio exclusivo dá hum monopólio , e todo 
o monopólio particular ( que não provem dos dons 
da natureza , e direitos da propriedade) he público 
malefício, e vem a ser, em fim de conta, contra, o 
próprio Estado que oleoncedeo. 

Dos elementos, e ^kmrTlccimcnies naturaes das 
Fabricas ou Manufacturas ; e da impar-taswiT 
de bem se distinguir a Indústria Geral da iti? 
dústria particular , para protecção mdo ÇoV4tW7 
e interesse do Estado, 

M, .Odernamente chamão-se Fabricas os Estabele
cimentos e OíScinas em que se trabalha cm grande 
sobre algum ramp de indústria exercida em dar fótf 
•mas aos produetos da terra, principalmente -para fàr 
zer instrumentos de trabalho , vestidos , armamento** 
e quaesquer obras de mão,,que por isso também & 
denominão manufacturas. Intitulão«je matérias prir 
meiras os- artigos rudes, sabidos jdas .fontes ohysicas 
da producção da Natureza, scja.no seu estadV natUf 
ral, seja com algumas preparações, ainda informes, 
destinados a melhores usos , como barro , metaes, 
lã , linho , seda em rama, algodão, madeira, coiro, 
feculas, resinas dos vegetaes, &c. / 

He evidente não ser da essência das Fábricas* 
ou de qualquer sorte de indústria manufactureira , que; 
se estabejeção em grande ; .pois «de ,facto , .também 

http://scja.no
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se pôde e costuma trabalhar--em pequeno, c assim 
naturalmente se começa em toda a casta de mão d'o-
bra. Talvez a maior parte -das iinmensas manufactu
ras d'Asia , assim são trabalhadas pelos respectivos 
artistas. Na Europa , em as chamadas Nações manu-
factureiras, costumao-se estabelecer officinas de Fá
bricas em grande , pela riqueza dos projectisras , 
que, segundo a sua opulencia, e extensão do espera
do mercado "das manufacturas , empregao e salarião 
proporcional número, de obreirps. Isto suppõe neces
sariamente grande accumulaçãol de fundos , não me
nos do paiz onde se estabiAçgim as fábricas, como 
âas Nações , para cujo mereSfio certa quantidade se 

pstina : pois , a não haver moral certeza de consu
midores , faculdade de pagar competentemente os pro-j 
duetos de taes fábricas, não se especularia, nem se 
effeituaria, ou prosperaria o seu estabelecimento. 

Ha Fábricas que necessariamente se associão á 
agricultura de certos artigos , e não podem deixar 
de se estabelecer no campo. Por exemplo : as de açú
car , Jagáres , 'alambiques; de corte de madeiras-, 
de «extractos de minas de metaes, e fpssiles, e pri
meiros preparos dos seus produCtPs. Mas no sentido 
Vulgar , quando se trata de Fábricas, entrão mais, 
ou só, em vista as acima genericamente indicadas. 

> As artes primitivas e ordinárias são os elemen
tos nat^raes das Fábricas, ou Manufacturas. A gra
dual perfeição de todas as'obras mechanicas (sem 
que não pode existir cidade, e civilisação ) oceasio-
na a extensão do trabalho de fiações, tecidos, calça
dos , curtimentos , tinturaria &c. Dahi se passa pou
co, a pouco, gradualmente, e com pé a pé , (*) aos 
'ISvbrcs refinados, e de luxo. 

W ' ' • •" mmm * ' • • • • • ; • • - • - • • • « - • • • • - . . • • • • • i — • i l . . - . . . * • • * • > • , . i 

(*) Arma, vias, vestes, et extera de genere froium 



A grande maioridade dos obrciros do corpo do 
povo que habitáo nas Cidades c Villas , se empre* 
gão nas artes principaes que dão o seu mais neces
sário e geral supprimcnto , e o dos lavradores , c do 
resto da communidade , cm obras mais ou menos ru
des ou r.perfeicoadas. O principal commercio de to
das as Nações, isto he, o commercio interior, he o 
que se faz entre estas duas e primeiras constituentes 
classes das sociedades ; isto he, entre os habitantes 
do campo e os habitantes da Cidade. Aquelles , são 
os Lavradores ( cm que se devem comprehender os 
Mineiros e PescadoresM-^ue extrahem os producios. 
da terra e agoa , isto «8705 artigos de subsistência. 
e as matérias primeiras de todas as obras de que sã» 
susceptíveis para os usos da vida; e estes,, são osin-
dustriosos obrciros das Villas e Cidades , que1 ciaõ 
preparos e transportes convenientes aos producios ru
des. Os Lavradores , Mineiros, e Peacadpres , extra» 
hem das ditas fontes originaes da producção physica 
aquelles artigos; e os industriosos obrciros lhes dão 
as formas , circulação , c distribuição de que preci
são. Huns e outros trocão entre si os coirespectivos 
supérfluos ou excedentes do respectivo consumo. 

Os Lavradores e jornaleiros do campo tem mais' 
mantimentos do que precisão , e mais matérias pri
meiras , que não sabem manufacturar , ou que não 
achao,conta fazcllo por s i , para não serem djstrahi-
dos dos trabalhos mais rendosos da sua lavoira : e 

Premia, delicias quoque vitae funditus omnes , 
Carmina , picturas , er dxdala signa polire , 
Unis, et impigrx limuj experientja mentis-
Pau! latim docuit pedetentim progredientes 
Kamoie ali d ex alio clárescere corde vídeir.u» 
Artibus , ad summurn donec venere cacumen. 

Lu:;jt. Lib. V. 
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também pela mesma razão , os obrciros e artistas das 
Villas e Cidades fazem mais obras do que precisão 
para seu uso. Por tanto aquelles estão naturalmente 
promptos a ceder a estes, por via do troco , parte 
das suas producções rudes ; e estes igualmente, parte 
das obras manufacturadas , que fizerão ou transpor
tarão pela sua industria. Quanto pois houverem em 
hum paiz mais artistas e obreiros , e estes estiverem 
mais próximos dos lavradores , tanto o commercio 
reciproco será mais activo, e lucrativo , e com mais 
certa extracção dos supérfluos jfruetos dos correspecti-
vos trabalhos , e conseçuransmente mais seguros e 
permanentes serão os seus estabelecimentos de cam
po e cidade. 

Todos os indivíduos das mais classes de sooi^c 
dade derivão , por algum titulo, os seus réditos da-
fauellas duas outras, seja como salário de seu traba

l h o , por qualquer sorte de serviço que lhes prestem 
( particular ou publico ) seja como renda de sua certa , 
seja como proveito e interesse do seu capital, que 
adiantarão aos lavradores e artistas. Este mutuo e in
cessante commercio sustenta necessariamente os gran
des trabalhos e empregos do povo em todos os Esta
dos civilisados, e consequentemente fortifica e exten-
de o Edifício Social, que tem por bases fundamenraes, 
e immoveis alicerces, a agricultura e artes indis* 
pensav*eis á subsistência e confortos da vida do maior 
número de habitantes que o paiz admitta. 

Como os trabalhos dos obreiros e artistas com-
muns versão sobre artigos mais grosseiros e volumo
sos , e que dão vestido, accomodação, e supprimen-
to ao corpo principal do povo, he claro, que nem 
'd Estado pode deixar de ter grande número destes 
industriosos ; nem estes tem razão de temer a con« 
currencia dos estrangeiros., a não serem as suas obras 



extremamente caras, que exasperem com 'justa indi
gnação aos naturaes freguezes e competentes consumi
dores do próprio paiz, cstimulandoos a demandar e 
preferir iguaes obras estrangeiras j pois estas necessa
riamente hão de vir ao mercado interior sobrecarrega
das de despeza de fretes, seguro , comissões , e di
reitos. 

Smith (*) bem observa, que não ha Nação al
guma formada , que não tenha grande número de taes 
artistas, obreiros, fabricantes e industriosos, que po
dem bem viver da arte , mester, ou ofício que es
colherão ; e que talvez1 st^ache maior número delles 
nos paizes que não são • animados por suas manuía-
cturas. Eis os seus termos. 

»> Não ha paiz algum de vasto teratfâug^gue, 
jamais subsistisse, ou podesse subsistir, sem ter al» 
guma sorte de manufacturas ; e quando se diz, que tal 
paiz não tem manufacturas , deve-se sempre is60 cn> 
tender a respeito de Fabricas mais aperfeiçoadas, e 
que se destinão para mercados distantes. Em taes 
paizes toda a mobília de casa, e o vestido do mais 
geral uso e consumo do povo vem a ser o p/oduflg. 
da própria industria nacional. Isto assim suecede uni** 
versalmente, ainda mais nos paizes pobres, dos quaès" 
se diz ordinariamente que não tem manufacturas, do 
que nos paizes ricos que abundão dellas. Pois nos 
paizes ricos he que ( no geral) se acha , qué ainda 
as ínfimas classes do povo tem, em maior proporção 
que nos paizes pobres, mobília e vestidos que são 
producções dos paizes estrangeiros. » 

»» De dous modos ( observa o mesmo Author ) 
se estabelecem as fabricas: hum natural e espontânea^ 
e outro artificial e violento. »» 

O Riquera das Nações Liv. III. C«p. 1H. 
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»t As manufacturas destinadas para o consumo 

dos estrangeiros e mercados distantes, naturalmente 
se introduzem , como de si mesmo , e de próprio 
accordo dos artistas , pelo gradual melhoramento das 
manufacturas grosseiras dos móveis , c vestidos feitos 
pelos industriosos do paiz. Taes manufacturas são em
pregadas sobre as matérias que o paiz produz; epa
rece terem sido primeiro melhoradas e aperfeiçoadas* 
mas partes centraes do mesmo paiz, c a distancia não 
•mui grande .das costas de mar , ou dos rios navegá
veis. Naturalmente hum paiz central, fértil, e facil
mente cultivado , produz huma quantidade de manti-
mento maior do que he^Kcessaria á subsistência dos 
seus lavradores, e , pelos inconvenientes e despezas 
VQ transporte por terra, e ainda por ago.i, he mui*-
••Tcír̂ vTfSesilifficil , e inútil , mandar vcnddla Jon§ê 
•do lugar da producçao; pois a despeza do carreto 
ifiíbsorve todo.o valor do produçto. Ora, como a abun
dância de mantimentos faz os artigos de subsistência 
baratos , elia anima a grande número de obrciros a 
estabelecerem-se na vizinhança do lugar onde achão 
que a sua industria pode procurar-lhes a mais ampla 
fec75HTp8nsa em artigos -necessários e commodos á vi» 
•da , do que em outros .lugares. Estes por tanto en-
írão a manufacturar iOs materiaes ( matérias primeiras ) 
que a terra ahi produz, trocão a sua obra por viveres 
e taes»materiaes. Assim dão novo valor ao produetò 
rude ,. que alias, sem a sua industria , seria supérfluo e 
inútil aos lavradores , salvando a estes as despezas que 
taes viveres e matérias 'terião nos transportes de terra e 
agoa.para se venderem em mercados distantes, e forne
cem em troco aos mesmos lavradores alguma cousa ne-
8èssaria , útil, ou.agradável, e a mais commodo preço, 
do que alias estes poderião fabricar por si próprios. » 

» For este modo, os lavradores ganhão era. duas 
Dii 



vias : pois vem a obter dos artistas vizinhos maior 
preço pelo seu producto rude , que aliás seria mais 
barato , ou sem valor e podem comprar artigos ma-
nufacturados que precisão , muito mais baratos, do 
que se os fizessem, ou comprassem dos estrangeiros* 
Km conseqüência, os lavradores são animados e ad
quirem posses de augmentarem a quantidade dos seus 
Íiroductos rudes , extendendo as bemfeitorias, e me
nor cultivando a terra; e como a fertilidade da terra 

deu nascimento ás manufacturas, também o progres
so das manufacturas exerce útil reacção sobre a agri
cultura , e faz augmentar mais a fertilidade e produc-
cão da mesma terra. » 

»» No princípio de taes estabelecimentos, os ar/ 
tistas c manufactureiros supprem o lugar e vjzinhancar 
è^iepois, á proporção que as suas obrasTrlaTTT 
mais se aperfeiçoão e refinão , vão também suppri* 
os mercados distantes ; visto que em menor volume 
contém mais valor, e podem attrahir maior número 
de ricos consumidores e pagadores. Pois, ainda que, 
nem os produetos rudes da terra, nem ainda as ma-
aufàcturas grosseiras, podem, sem a maior difficul-
dade , supportar a despeza de longo transporte' J5W 
tetra ou agoa , todavia as manufacturas mais perfeiP 
tas e refinadas a podem. Huma peça de fazenda de 
pano superfino, que peza por exemplo, oitenta li
bras , contém em si não só o preço de oitenta livras 
de lã , mas também contém virtualmente o valor de 
muitos milhares de libras de trigo, e mais viveres que 
derão o sustento dos differentes obreiros que fabrica
rão tal peça de pano, ede todos os capitalistas, que 
adiantarão a esses obreiros os fundos dos seus mate
riaes e viveres, e que os empregarão e pozerão em" 
obra. Essas producções rudes e os viveres que não 
poderião sem diíficuldade, etalvez inutilmente, ser, 
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em a sua natural figura"; transportados para se vende
rem em lugares distantes, vem por esta maneira , de
pois de fabricadas a serem virtualmente exportadas em 
forma de manufacturas completas, as quaes não são 
outra cousa senão os.equivalentes, substitutos, ou re
presentantes de taes producções ; e , em conseqüên
cia , podem ser facilmente transportadas, e vendidas 
por grande preço nas mais remotas partes do mundo. 
Desta maneira naturalmente se introduzirão as fabri
cas das principaes cidades manufactureiras de Ingla
terra. Taes manufacturas são as filhas da agricultura. 
Aquelie paiz já era famoso--pelos seus lanificios hum 
século antes que as cidácres, como Leedis, Haliiax, 

Í^lanchester, começassem a florecer em iguaes manu-
aewras-jireparadas para os mercados estrangeirqs»» 

-1 -"T^ilgumas vezes se tem introduzido manufactu
ras em huma Nação ( por assim dizer ) por opera-
fòès violentas de Commerciantes e especuladores, 
que estabelecerão fabricas no seu paiz , em imitação 
de algumas semelhantes das Nações estranhas. Essas 
manufacturas são filhas,«io Commercio estrangeiro, 
e se tem sustentado por muitos privilégios do Gover
no ; iaes são na França as manufacturas de seda de 
Leão , e em Inglaterra as manufacturas de Spitafiel-
ds , e que são meras imitações de manufacturas de 
Itália e Flandres. *> 

Não pôde entrar em dúvida racionavel, que as 
Fabricas e Manufacturas introduzidas na ordem natu
ral das cousas , e gradualmente , pelas divisões e sub
divisões do trabalho das artes elementares e da ge
ral accomodação do povef, são as que constituem o 
systema da geral industria mais solido, e o progres
so da opulencia nacional mais activo e producrivo. 

He certo que huma Nação não se pôde chamar 
-.perfeitamente industriosa, em quanto não tem as ar-
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tCs e manufacturas superiores , e ms?o humas se ava»-
tajao das outras : mas he extravagante , que estan
do se , por assim ducr , nos and ires inferiores da 
Civilisação , pertendáo os paizes de poucos braços c 
fundos abarcar as industrias das Nações já celebres 
pela sua antigüidade , perícia , c opulencia. 

Deve-se distinguir a Industria Geral da Indus
tria Particulac Industria Geral exprime a actividade, 
constância , € profia» do trabalho de todos os indus-
tnosos de qualquer Paiz, nas direcções que escolhem 
mais conforme a saa inclinação c circumstancias, seja 
na Agricultura, seja nas. Artes, Commercio, Nave
gação , etc. Industria FãrTtcular, he o exercício de 
qualquer ramo ou divisão do trabalho. 

Smith distingue bem a industria do campo, da" 
Koustria das Cidades. Industria do CampòuFTITp!& 
tem por immediato objecto a extracção dos produ-
ctos rudes da terra, que são os artigos desubsisféth 
cia , c matérias primeiras de todas as obras, fixas 
ou moveis. Industria tUs Cidades he a que tem por 
objecto o preparo , transporte, e distribuição dos 
producios rudes ou manuíacturados. Estas industrias 
naturalmente seassocião, e se põem em justo* CdlflllS 
brio ( se o Governo o não turba ) pela evidencia d<* 
interesse dos lavradores e artisras ; e por isso as vil
las e cidades naturalmente se formão e crescem dc^ai 
mesmas , pela multidão de artífices e obrciros .mecha-
nicos , c depois dos liberaes e scientificps, que con
correm a auxiliarem e servirem os lavradores , dan
do-lhes os instrumentos para o trabalho, c fazendo? 
lhes as obras para a sua habitação , e para os mais 
supprimcntos. Sc os Governos não se empenhassem 
cm fazer á força Villas e Cidades, cilas começaria©1 

de si mesmas nos lugares mais opportunos aos sup-l 
primentos e commodos dos lavradores, e não cresce^ 
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rião fora das suas naturacs ditflfensões e proporções^ 
Então "não se notariao-^ por iWim dizer ; as protu-
berozidades , e excrescencias gigantescas de grandes 
povoações, entretanto que outros pontos ticão^deser-
tos , ou atrophicos. Retere^tH-iiue a Imperatriz das 
Russias Catharina II.-andara cota o Imperador d^us1* 
tria José 11. a pôr pedras em vários lugares , para 
edificação de cida^s novas : depois ^te disse » a 
Imperatriz poz a primeira pedra , e eu a Ultima » O 
estabelecimento pois de taes cicWes ou são chimeras, 
ou monstruosas accumulações oTgente e industria fo
ra das suas naturaes propojffies. k 

Pela mesma razão seTre Governos com ,̂ mò"hopo« 

t e privilégios não convidassem e sosti/essem cer-
_£|jbjãiara contranaturaes , forçadas , e preposten^ 

(isto he , taes que poderião talvez esp>oitanea mente 
irupoduzir-se em certos tempos e lugares! mas que 

"fiao se derivao da natural ordem das cousas, pela sua 
intempestiva intrusão, apenas tendo o débil apôip da 
authoridade publica , e *v}olencia dos exclusivos ) a 
Nação poderia ter os esrabeleçimèntos de manufactu
ras nsi-fiais opportunos em suas competentes epochas , 
sem desviar fundos dos melhores e estabelecidos em
pregos , e sem turbar o direito de industrioso algum.' 
Sem duvida os Governos , á força de privilégios , e 
favores extraordinários , podem introduzir mais cedo 
do que cumpre, ou manter certas Fabricas incongruas 
nas circumstancias do paiz , quo ainda está desprepa
rado para industrias superiores, que demandão mui
tas artes e industrias previas e já assás adiantadas, e 
com abundante número de obreiros hábeis : mas as 
obras 'de taes Fabricas difficil ou forçadamente se 
pustéfitão, e são como as producções das estufas , que, 
» muito custo , e com pouco rendimento , mantém 
em vegetação plantas exóticas. Em Londres e Peters-
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bourg , também se produzem an nana/.es , por este mo
do artificial , c nos jardins dos grandes vem se mui
tos repachos em que as agoas são forçadas a subir 
e resaltar contra o seu estado natural. Mas por tal ma
neira não se pôde prover ao geral supprimcnto dos 
povos. Assim , em matéria de Fabricas , se poderáõ 
preparar , como por amostras , vários bonitos, cobjc-
ctos de IUXQ, c capricho, mas não estabelecer ma
nufacturas firmes , e de consideração. Assim o públi
co he aggravado com o exclusivo , e o emprehende-
dor também, de ordftnario, he victima da sua teme
rária empreza , c espec^aeão ruinosa, 

O Governo pois sablWnente obra protegendo só*v 
mente por leis iguaes e imparciacs a Geral lndustxtt 

-fios povos, c não esta ou aquella industriajjaajliçulaTj 
que não seja indispensável á segurança do paiz, ou 
de hum effcito transcendente ao bem da Nação, O 
interesse particular lie o mais competente juiz paraa» 
escolha da industria proporcionada ás circumstancias 
de cada indivíduo. Basta que deixe a todos o livre 
arbítrio , no que não encontra o Interesse da Com-
munidade , c do Estado. 

He certo que tem havido epochas em que de 
súbito se tem estabelecido muitas Fabricas em hunfP 
Nação , pela confluência de muitos artistas estrangei
ros. Perseguições religiosas e políticas tem oceasiona-
do esses phenomenos extraordinários. A revogação do 
celebre Edicto de Nantes no tempo do Monarcha 
Francez Luiz XIV. foi causa de se espalhar por to
da a Europa , e ainda por Inglaterra , a industria ma
nufactureira para o estabelecimento de muitas Fabri
cas. Mas esses casos raros não podem, nem 'devem., 
servir de exemplo : e acontecendo a emigração^oo 
muitos artistas para paizes* populosos , o beneficiai 
he evidente. Mas isso mesmo prova que taes artistas 
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ainda eminentes se formarão na ordem natural das 
cousas. 

Dos requisitos estenciaes d introducçHo e prosperi
dade das fabricas. 

Ara se introduzirem sem inconveniente e prospe
rarem as Fabricas em grande e principalmente sobre 
objectos de luxo, são esscnciaes os requisitos seguin
tes : I. capitães disponives : ll.,vfsta população: III. 
abundância de subsistência, e de rnaterias primeiras : 
IV. demanda do paiz : V. Superioridade aos estran* 
geiros em barateza e perfeição de obra ; VI. diffu-
são de intelligeneia : VII. Franqueza do Commercio 
e industjrlaí VÍII. Privilégios, Prêmios e Honras aog 
Inventores nas Artes e Sciencias. 

'Dos Capitães disponíveis : 7. requisito para 
as Fabricas. 

I. Ci M phraseofogia econômica , denominão-se Ca
pitães disponíveis os qUe se podem applicar a em-

.pregos diversos',' sem prejuízo dos ureis ramos de 
trabalho preexistentes , e bem estabelecidos no paiz', 
indispensáveis aos necessários supprimentos da Nação., 
e que constituem os principaes fundos dò seu Com
mercio e poder. Quando os capitães de hum paiz se 
achão dispostos nos empregos mais convenientes y istp 
»ke, affedtos á agricultura, artes, commercio, e na
vegação , e que dão constante e lucrativo emprego 
ás diferentes classes de industriosos, he evidente o 
ckunno' de retirallos ou desvíallos dessas direcções 
9 ramos de industria , mais naturaes e 'seguros, para 
«ppiicalios ás Fabricas de artigos, de que a impor
tação estrangeira nos pôde melhor supprir em abun-

£ 
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dancia , excellcncia , c preço. Neste caso , he mani
festo que a industria c riqueza do paiz não cresce, 
e só muda de ramo e objecto. 

Por exemplo : se hum que tem duzentos mil cru
zados de fundo, empregado utilmente em industria 
rural, mercantil, e náutica , retira e desvia cem para 
estabelecimento de huma Fabrica nova; além do or
dinário damno, que infallivclmeute resulta de se dis-
trahir a attenção dos indivíduos a objectos vários, 
ainda que obtenha o mesmo rédito que antes , he cla
ro que só divide o Cem prego de seus capitães, mas 
não o augmenta , c consequentemente tambem não au-
gmenta o capital da Nação, o qual consiste no aggre-
gado dos capitães dos indivíduos : e se com tal eco-̂  
nomia não obtém o mesmo rédito, he-1eÉydente a 
Jfcrda particular e nacional, a não haver absoluta ne
cessidade de tal divisão de capital. Ora esta necess> 
dade só se verifica cessando a demanda, mercadf , e 
proveito dos produetos do antecedente emprego do 
fundo. Não havendo tal necessidade , pode se com 
razão dizer, que esse capital, em todo ou parte , 
não era disponível; c que portanto não podia s_er di-
rigido a outro canal de industria sem inconveniente 
e perda do indivíduo c do Estado, o qual não me
nos interessa que os fundos se empreguem nas repar
tições que hajão de dar o maior possível rédito, pa
ra sustento e com modo do povo. 

Nenhum paiz pode ter hum capital infinito, que 
baste e se applique a todos os estabelecimentos. Pelo 
fundo década Nação, bem como década indivíduo, 
só se podem fazer certas emprezas, e limitadas, ope
rações ; o que se applica a huma cousa c alrecçau * 
f̂àlta em outra via, e deixa hum hiato e vazio em 
diverso ramo de emprego, talvez mais necessário o* 
oppprtunóá Commumdade. 
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Supponha-se que hum Ccmmerciante ccstuma 

fazer o emprego dos seus capitães em supprir e fa
zer avanços , e ( como se diz entre nós ) assistên
cias aos lavradores , carregar Effeitos , expedir Na
vios. He evidente que se retira as assistências, com
pra menos Effeitos para o giro, costeia ou.construe 
menos Navios , afim de aplicar os seus capitães a 
Fabricas antes não existentes: logo na mesma pro
porção diminue a agricultura , ccmmereio , e nave
gação- do paiz , enfraquecendo immediata e directa-
mente os ramos de trabalho e Trafico que antes ali
mentava , e também indirectamente , ainda que se 
não presinta , .ps outros ramos parallelos e subalter
nos , que erao sustentados por esses empregos, e que 
reciprocamente também concorriao a mantellos em es
plendor" "e progresso. Se o Governo-*com privilégios 
e extraordinários favores patrocina taes estabelecimen* 
tbsy, muita gente se excita a desviar fundos dos em
pregos ordinários , e o mal se aggrava. 

Este Princípio he mui importante, e digno de 
se attender com especialidade em a nossa actual si
tuação ; afim de não nos precipitarmos, sem critério , 
de tempY>s , lugares , e recursos , a distrahir os capi
tães em que ainda temos bons e mais naturaes empre
gos nos ramos de industria estabelecidos com a iIlu
sória esperança de lucros superiores em novas indus
trias. 
• Sem dúvida a divisão do capital em variedade 
de empregos da Nação faz mais segura a geral in
dustria e riqueza ; mas esta regra só tem lugar na hy-
pothesede que o estado da terra e o interesse dos 
-ífidl^lmíos combinem em fazer essa divisão bem, sem 
•recÊber-se impulso da força indirecta dos privilégios. 
Então , para esse effeito são desnecessários, ou peri
gosos e-prejudiciaes todos os induzimentos, convites 
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e extraordinários favores do Governo, e quando ha 
exuberância de capitães, a concurrencia dos capitalis
tas, e a sua anciosa profia em dar emprego aos pró
prios cabedacs, os força a se comentarem com juro 
ou ganho , assás módico, de seus fundos; e como 
he evidente a perda de tellos mortos e improdueti-
vos , cada qual se apressa a empregallos com a maior 
segurança possível. Depois da agricultura , o empre
go de capitães mais seguro he o das Fabricas; poia 
o dono tem mais á vista e sob o próprio commando\ 
o seu cabedal. Quanto são mais exuberantes e disppnn 
veis os capitães de hum_paiz, tanto havendo confian
ça no Governo , e leis favoráveis aos estrangeiros , he 
mais fácil e certa a attracção de artista* os mais há
beis de qualquer Estado para os novos estabelecjrren-* 
aos projectados ; não duvidando aquelles expatriar-se , 
lendo em vista generosa remuneração. Então acceitão 
os convites, c vencera os obstáculos, que as Leis""8b 
seu paiz , e as distancias oppóc ao desejo do ganho.* 
Então se podem fazer as mais baratas c melhores 
manufacturas , porque a superioridade, do capital 
accommoda e supplanta tudo •, c aos grandes capita-) 
listas, ainda pagando altos salários, faz cont«f*rSDm» 
ma total dos pequenos ganhos, e como se diz vul
garmente , dos muitos poucos , vindo o seu interes* 
se a coincidir exactamente e conciliar-se com o inte
resse do público. jj 
< i -• Não, suecede assim no paiz de poucos, capitães , 
é tênues capitalistas. Estes precisão lucrar muito pa
ra podere n subsistir de seus fundos, e não podem 
por tanto bem servir á Nação, vendendo a cpmmoj 
do e contento do povo. Quem v. g. euiplffgaSifw* 
zentos mil,cruzados emlhnma Fabrica, ainda só"gaV 
nluaio cinco por cento, tem dez .mil .cruzado* dá 
teriaa,,e'póde.-èejraiar com decência, e ainda.CÜO**» 
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«orrlisar para augmento do patrimônio': mas qfoenJ 
só tem dez mil cruzados , ainda quando em' igual 
Fábrica ganhasse dez pór<cenro, apenas teria quatro
centos mil reis , que mal lhe darião apertado passadio? 
Como poderião estes insignificantes capitalistas attra» 
hir hábeis arrisras estrangeiros ?"v Tend0'\essá'vaidáJ* 
de edesvario ninguém lhe compraria as suas obras ca
ras , e elles não poderião competir e concorrer nem 
ainda com. os Fabricantes Nacionaes de'superiores ca* 
pi taes ; e por tanto em brave verião extinctos os seus 
iundosv 

A grandeza pois dos capitães disponíveis, he á 
circumsrancia qjae se deve ter primeiro em vista pa^ 
ra estabelecimento de Fabricas. Alias todos os proje* 
ttos dessa natureza serão mesquinhos, phthisicos ,abor^ 
tivosc, einsustentareis ,' por níatorôsque-sejáP os pri-t 
tiikgios; e beneficio» do -Governo." Essa he , na ge-
míopinião , .huma das, mais decisivas rôzões, porque 
actualmente Inglaterra tem preponderante vantagem 
a todas as Nações na industria manufactureira , ecria 
em.1 si , i oa aittrahe os mxlhores artistas do múiido* 
Nenhuma se lhe: pôde «aparelhar' em grandeza de fiin-
•tojpé consequentemente em meios- de ter as rWais dis
pendiosas madiinâs',' e Fabricas, e na facilidade de 
bem pagarmos maiores Mestres e Inventores, e fa
zer longos créditos de suas-manufacturas , e aos mais 
iavqraveis preços,) Yot/ügynos seus Annáes- de Agri
cultura bem. observa , que1, ainda antes da Revtoluçãd 
da «França , não obstanre já se terem passado pára 
este paia >as grandes Machinas Filatorias', BómbasTde 
fbgOj^ejgutros admiráveis inventos dos> Inglezes , é 
j ^ ^ b s t a n t e serem os Francezes de muito engenho 
^rílnriffioaOs e obras de gosto; e terem innâmera-í 
*eig -é. excelleptes artistas- em diàasi todos os gêneros 
•de^nãos d-obra com -íuito s*S4»jppé ficarão- tíafòà iàfey 



(jiccea n* industria mamifcct uretra , exerpto cm algu* 
tnas antigas Fabricas, em que o paiz tinha especiaes 
csjpoiíui «idades, como do sedas, cambraias, rendas, 
etc. 

Qa vasta população , II. requisito para fabricar. 

L A I. Ix Grandeza da população he o segundo requi
sito para as. Fabricas. 'Nos paizes de grandiosa po
pulação , onde consequentemente ha muita gente ais-: 
pomvel que não se pode appiicar á Javoira , artes 
ordinárias, c trafico mercantil, por estarem todos es
ses empregos, por assim dizer, saturados de braços, 
havendo em cada otíicio e modo de vida muitos com» 
'pendores , concurrentes, e rivaes , que porhão errr 
barateza e perfeição de seu trabalho ,. para obtereut 
preferencia em suas obras, e poderem viver e susten
tar famílias; não só muitos indivíduos , pela necessi
dade de subsistência se sujeitão a trabalhar pelo mais 
baixo salário, mas também, em virtude de incessan** 
te e ayt.iva emujação, tem despertada np espirito a 
faculdade invepti/a, para cada vez mais e mais aper
feiçoarem as suas obras, e se distinguirem no seu 
gênero de oecupação e tarefa. Dahi provém a faciÍM 
dade de se fazerem estabelecimentos das mais varia* 
das manufacturas*, e os capitalistas terem o mais prot 
travei prospecto de prosperarem em suas emprezas 
de Fábricas. .Aocontrario, onde ha.pouca população* 
e por conseqüência não existem muitos e eminentes 
industriosos e .Mestres, artistas , e obreiros^os mais 
rudes .requerem hum salário, tão forte .eerarbifiuífe^ 
que se, impossibilita o bom êxito de taes projectosf 
Então nem o Governo, pode com justiça ou efScacia 
fazer abajxac ps.:sajaji»s dps trahainadpres^ eas obra» 
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destes são mui imperfeitas e caras; o que não me
nos impossibilita a cxtracção e freguezia. Se se pro
cura attrahir de paizes estrangeiros Mestres e Artis
tas de merecimento., como ninguém se expatria sem 
necessidade, ou esperança de lucro que valha a pena 
de tal sacrifício , os grandes partidos e salários que 
he necessário ofíèrecer lhes , absorvem toda a esperan* 
ça de' convinhavel ganho da Fábrica projectada, ou 
as obras ficão tão caras , que desgostão o povo, e 
difftcultão , ( se não impossibiiitão ) o mercado e 
consumo. 

Abundância dfy subsistência e de matérias primei* 
ras, II. requisito para as Fábricas. 

I H ^ V V Uando a agricultura he florente em hum 
paiz còm as artes principaes, que lhe são insepará
veis companheiras , não havendo obstáculos á circu
lação, nem vexames no mercado, havendo em con« 
seqüência a barateza de artigos de subsistência, e ma
térias prjumeiras de manufacturas , exuberando capital 
e gente disponível, pode-se pagar liberalmente com 
estes reaes salários aos artistas e obreiros, nacio-
naes e estrangeiros ) que não podem ser emprega
dos nas oecupações do campo, artes mechanicas, e 
giro mercantil, e ha muitos materiaes sobre que se 
exerça a industria do povo. Então os capitalistas tem 
interesse em estabelecer Fábricas, e a povoação do 
paiz vem a ser o natural, próximo, e certo censu
ra ôjy.e-f.Yjbflm,. pagador das obras manufacturadas ; o 
ique^ustenta necessariamente o novo estabelecimento; 
.e quando se vai engrandecendo , até se podem pro
ver os mercados distantes nacionaes , e ainda os es-

tinageisçs. Nestas circumstancias nenhum receio pôde 
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haver de nociva concurrencia de manufacturas de ou** 
tros paizes; pcis que hão de infallivel mente vir ao 
mercado interior, mais carregados do custo dos fre
tes , seguros, direitos, etc. Naqucile caso , o pais 
paga do próprio fundo todas ou quasi todas as des
pidas das suas Fábricas , e vem a ser reciproco 0 
equilibrado o ganho dos Lavradores , e Artistas , « 
Capitalistas , cm proporção de seus meios , presti-
tnos, c fundos. 

Não lie absolutamente necessário; ( ainda que 
muito opportuno ) que os gêneros de subsistência, 
e matérias primeira** das Artes , sejão produzidas no 
paiz, para se introduzirem e prosperacem as suas ma» 
nufacturas: principalmente as matérias primeiras po
dem ser importadas de mui diversas c remotas par
tes do mundo. Porém he decisiva ' a vantagem do 
paiz , que reúne a possibilidade de tirar de seu^eié 
aquelles artigos. Muitos paizes tem por falta disso 
perdido, ou muito diminuído , as suas Fabricas on
de elles são mais curtos, c de incerto, e precário 
supprimento, sendo a sua importação sujeita aos ca-
priclios e restricções dos Governos estranhos , os es
tabelecimentos da indústria manufactureira não podem, 
ter solidez, e os progressos e rápidos melhoramenv 
tos, a que he dado aspirar a Nação, que tem abun
dância pública desses apoios indispensáveis da vida e 
trabalho útil. 

Da demanda effectma-. IV. requisito para as. Foi» 
bricas. 

IV. £ \ demanda effectiva do paiz he que jggula 
a existência e o preço de todas as producções , epom 
especialidade as da indústria manufactureira. A dtman-
da. ejfiecto-na suppõe, não. hum .desejo* vaga,. o aiàds» 
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veal carência , de qualquer indivíduo a respeito dfe 
huma cousa, mas a faculdade de pagar o seu preço 
natural; e se falta esta faculdade, ninguém trabalha
rá ,'- nem empregará fundos, para satisfazer, de me-
TO obséquio, o gosto, e desejos, e ainda as prec*-
soes, dos que demandao qualquer producção da Na
tureza e Arte. Assim ninguém de senso commum per* 
tende estabelecer fábricas de luxo ( ou importar ar
tigos de commercio ) em paiz pobre, que não pôde 
pagar competentemente o valor das respectivas mer
cadorias. Além de que, onde não estão bem provi
dos os mais indispensáveis e commodos supprimentos 
de povo, ninguém em seus sentidos, gasta a sua ren
da ( que mal lhe chega para o necessário ) em ar
tigos de luxo ; do contrario, a pena da Lei.* natural 
he peremptória , e infaílivel; e não he nada menos 
que de vida , ou de tortura 4e corpo e espirito, pe
la fome, morte, miséria, que punem'tal-extrava
gância e demência.. O que projecta Fábricas de lu
xo em taes paizes tem a pena proporcional não só 
<la ruína de seu tempo e fundo, mas também do ri-
-dículo e dam no publico, que resulta do desvio e es
trago dos capitães por operações econômicas injudi-
ciosas. Sobre este assumpto assim se explica o Lord 
Lâuderdale na sua obra da Riqueza Pública pag. 
306 , dada á luz neste século. 

»•* A demanda effectiva das mercadorias regula a 
distribuição da indústria em cada Nação tão exa-
ctamente , como os desejos e as inclinações dos indi
víduos decidem- de sua condueta e dirigem os res
pectivos esforços. Por tanto tudo que determina a 
iprfrporçaeT^a demanda dos differenres artigos de ri
queza de hum paiz ,-cdeve regular a distribuição da 
sua indústria. Nem os interesses particulares, nem os 
4>çejuizos das, differentes ordens, de pessoas, nem a 
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policia dos Estados, podem com feliz successo diri
gir a indústria de qualquer paiz para alguma direcçáo 
partícula..-, senão pelo meio de augmentar a deman
da effectiva das mercadorias, que essa espécie de in
dústria produz. As ordens dos mais despoticos go
vernos, dictadas:por vãos arbítrios, não sendo cair 
culadas a fazer augmentar a demanda do paiz a res
peito dos artigos que se pertende introduzir , não po
dem ter effeito permanente em o novo canal da in
dústria. Algum auxilio dado ao Fabricante talvez po
derá crear, e por algum tempo suster, hum negocio 
de perda: porem só a demanda eflectiva pôde cons
tituir fiorecente a hum estabelecimento, de Manufactu
ras , ou dirigir a constante indústria dl* qualquer paiz 
a algum ramo particular. » 

Í 

Da Superioridade aos estrangeiros em baratt» 
za e perfeição de obra : V. requisito para 

as Fábricas. 

V. J / \ Aõ basta a demanda effectiva para bem se 
introduzirem e prosperarem as Fábricas de hum paiz, 
he demais necessário que as obras ahi manufacturada* 
sejão superiores em bondade ou cm menor preço ás 
que se importão dos estrangeiros. Do contrario he 
vão luttar contra o senso commum do Gênero hu
mano ( que sempre dá preferencia ao melhor e até 
mais barato ) contra os interesses da bolça e facul
dades dos indivíduos , e contra os gostos e inda os 
caprichos dos consumidores. Hum ou outro compra
rá , por patriotismo, desleixo ou prejuízo, nacional, 
as obras dos compatriotas, aliás mais cÜTSs e mtnos 
perfeitas: mas he impossível esperar isso do gerâT do 
povo. Quando a differença da qualidade, e custo vale. 
a pena do contrabando, não ha leis, barreiras , e 
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üscalisações, que o tolhão em grande extensão : co
mo a experiência de rodas as Nações e idades o tem 
xfcnvencido , e continua a convencer , no bem notó
rio contrabando que se faz por toda a Europa, a des
peito das violericíias e cruezas dó Governo Francez, 
lão empenhado em cohibíllo. 

Da diffusão da inUlligencia: Vh requisito para 
as Fábricas. 

VI. JC\ Diffusão da intelligenciá em Artes eScien*-
cias pelo corpo de huma Nação he que multiplica as 
facilidades para a introducção e prosperidade dé toa
dos os Estabelecimentos úteis êm geral,"e com es
pecialidade das Fábricas, em que he preciso empre-* 
gar machinas engenhosas , lavores exqüisitos , tintas 
finas, ordem e methodo nos processos das mais com
plicadas operações. Depois de haver em hum paiz 
muitos architectos, machinistas, esculptores , pinto
res , e artistas de superior escala , e igualmente sá
bios nas Sciencias Nafuraes , he que podem appare-
cer as Fábricas de grande importância , variedade, e 
belleza. À Physicã c Ghimica tem neste século pres
tado os maiores soccorrós, e serviços ao melnora*-
mento de todas as Artes e Manufacturas. Bem diz 
Saiotfftão , que, a Sabedoria he o Artífice de tudá. 
Por tanto he "insensato estabelecer Fábricas refinadas 
em paiznão illuminado pelas Sciencias. 

Da Franqueza do Cotnmercio e indústria: 
Plía requisito para as Fábricas•• 

VII. l \ Franqueza do Commercio faz que todos os 
artigos de subsistência , matérias das artes -, e instru-
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menros do trabalho, sejão os mais abundantes e ba
ratos no mercado nacional; o que dá huma vanta-
Sem immensa para se emprehenderem todos os esta-

elecimcntos , a que o paiz tem naturaes opportuni-
dades, c proporções. Por isso a Inglaterra, em que, 
mais que algum"'outro Estado, concorrem este e os 
expostos requisitos essenci2es á prosperidade das ma
nufacturas , sendo também , pela extensão c compa
rativamente superior franqueza do commercio de im
portação e exportação a todas as partes do mundo , 
o mais vasto empório e depósito dos referidos arti
gos , he também o paiz mais manufactureiro da Eu
ropa. 

A Franqueza da Indústria deve produzir ainda 
mais completamente este eífeito. Os Estatutos das 
Mestranças, ou dos Grêmios c Corporações dos oífi-
cios, e o terrível systema de monopólios que tem 
predominado na Europa, tem até o prezente obsta-
do desenvolver-se a indústria com toda a sua natu-
sal elasticidade e indefinida força expansiva. Onde el-
la he menos comprimida e agriihoada, os effeitos 
de seu resalto e vôo são proporcionalmente maiores 
para a generalidade e perfeição das obras. Quanto 
mais cabeças ha a pensar, dos ricos , em darem bom 
emprego a seus capitães, para os não terem dormen-
tes, e infruetiteros ', e dos pobres , para acharem 
trabalho e subsistência, por amor da própria conser* 
vação, e incessante esforço de melhorar de sorte 
< ninguém sendo inclinado a favorecer ao vadío, onda 
toda a espécie de indústria somente se regula pela 
imperiosa e irresistível lei da concurrencia ^ he im
possível que não se inventem , e deacubrao" as melho
res direcçôes da tarefa nacional, e não resultem 'da-
hi os mais exuberantes e aperfeiçoados produetos da 
natureza e arte. Então quem não sabe, procura apren-
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der algum officio mechanico , liberal , ou scientifico, 
e naturalmente se regula entre o aprendiz e o Mes
tre o ajuste do salário e tempo do tyrocinio ; ou o 
Magistrado , authorizado por leis, se pôde interpor 
sem violência para hum arbítrio de equidade e pa-
ternal, a aprazimento e a bem de ambas as partes , 
sem todavia se intromeuer e regular número , de in-
dustriosos, e de empregos. Neste systema liberal, he 
fácil a todo o indivíduo achar o posto e nivei que 
lhe compete por suas circumstancias pessoaes e lo-
caes, sem gravame de ninguém , e com manifesta van
tagem do público, que, em cada divisão e subdivi
são de trabalho, interessa achar o maior número de 
servidores hábeis , e indijstriosos distir.ctos , eeminen
tes , que, pela concurrencia, facão esforços de aper
feiçoarem suas obras,. e sejão, sem força alguma dé 
lei, ou de homem, impossibilitados a fazerem es tor
ção de exorbitantes salários do respectivo serviço. 
Então a Geral indústria avançaria progressiva e ra
pidamente na melhor ordem , e em sua marcha ma. 
jestosa, para dar á Nação a maior opulencia de que 
he susceptível. 

Des Privilégios, Prêmios , e Honras, aos Inven
tores nas Artes e Sciencias: VIU. requisito 

para as Fábricas* 

VIII. v ^ / S Privilégios , Prêmios, e favores aos 
Inventores nas Artes e Sciencias he o requisito que 
completa os meios de fazer avançar a Geral indústria 
para o auge de que he susceptível, havendo a discri*? 
çãò*conveniente, e nas devidas proporções , cm con
formidade aos objectos, e méritos dos indivíduos. 
Mas este último expediente só tem optimos resulta-
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dos, onde concorrem os outros requiritos que expia* 
nci. Alias, por si só, ou injudiciosamcnte emprega-* 
dos, pouco valem , e até produzem o cfíeito contra
rio ao destino. •• 

Inglaterra he o paiz onde melhor se attende, 
e mais liberalmente se applica , este Principio. Feli
zes os Gênios creadores quando nascem em tempo e 
terra que se sabe aproveitar deiles. Diz o celebre 
Rainal,, Procurai Gênios, ide ás Officinas das 
Manufacturas. „ He ignomínia nacional, quando 0 
Governo deixa sem a competente indemnidade e hon» 
ra aos grandes Inventores em Artes e Sciencias, que 
são como os Promethcos e Atlantes dos Impérios. 

Das Artes, Fábricas , e Manufacturas que exism 
tem , e estão em progresso na America do Norte, 
e que naturalmente mais convém no Brazil nas 
actuaes circumstancias. 

NA, Ão obstante a firmeza dos Principios , e libe*-
ral systema do Governo dos Estados Unidos d'Ame-
rica sobre a Franqueza da Indústria , e igual e im
parcial protecção de todo o estabelecimento útil , 
aquelie paiz rapidamente avançou em Artes, Fábri
cas , e Manufacturas, que mais lhe convinhão , e que 
forão introduzidas gradualmente pelo espontâneo acor
do dos particulares, sem privilégios exclusivos, nem 
extraordinários favores. Isto se prova, não só pela 
notoriedade do facto, mas também por^dous, Escri-
ptores de todo o credito. 

Hum he Winterbotbam, que cm 17*35: publicou 
a excellente, e mui instruetiva obra, que intitulou 
Vista Histórica, Commercial, e Política dos Es> 
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tados Unidos d?America. Ahi no tom i.« pag. 32c 
enumera as principaes Fábricas, que florecião no ter
ritório Americano independente. Elie faz- menção de 
alguns inventores, e introducrores de engenhosas ma* 
•chinas , e com especialidade do celebrado Ritenkou
se , o qual he não menos dnsigne: matheraatico , que 
extraordinário machinista , em modo que ( segundo 
a phrase do dito Escriptor ) só não faz mundos. 
Taes são" os milagres da Franqueza da Indústria, que 
faz surgir gênios creadores, não tendo que combater 
o centauro dos monopólios. 

O outro he Macpherson, novo Author dos An* 
naes de Commercio , que no Tom. 4-̂  pag. 322, ex
põe ainda mais circunstanciadamente as Fabricas já 
ali: introduzidas. E he muito de advertir, que o Go
verno , e o Povo te/e de curar as grandes feridas, 
qué a guerra lhe tinha feito , deixando o Estado qua
si inanido , e exsangue, sem dinheiro , sem credito , 
e com huma divida pública exorbitante, havendo 
perdido quasi todo o seu valor a Moeda Papel, que 
o Governo tinha sido forçado a emittir no transe ter
rível pelo qual passou. Era necessário que decorres
se muito tempo antes, que cessassem os rancores, e 
resentimentos entre os Americanos , e os habitantes 
da Mãi pátria, e se restabelecessem as suas relações 
de parentela, amizade , e confiança mercantil, e po
lítica : e todavia , pela franqueza do Commercio, e 
indústria, que muito fructificou com os longos cré
ditos , e fundes dos Inglezes , e importação de ho
mens úteis , e capitães da Europa, não só em tão 
curto espaço, se forão introduzindo as Fábricas mais 
opportúnas âo Paiz , mas também se fizerão Estabe
lecimentos de Bancos de Circulação, e de Seguros, 
com que a indústria geral se aviventpu em muitos ra
mos. He notório pelps Papeis públicos, que, haven-
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do o Governo crecto cm 1791 hum Banco de Esta
do com Privilegio dos Accionistas por 20 annos (sem 
todavia excluir Bancos particulares (*) ) aquelie ad-
quirio tal credito, c pôde fazer aos interessados tão 
bom Dividendo, que no presente anno de 1810, es
tes oífcreceráo o donativo de dous milhões e meio 
de Dollars ao Governo , para lhes continuar o privi
legio. Porque não nos será dado esperar iguaes re
sultados da franqueza de indústria no Brazil, estando 
incomparavelmente em melhores circumstancias , sen
do a divida pública quasi insignificante , e as nossas 
relações com os Inglezes tão activas , t* cordiaes ? 

Eu receio fatigar aos Leitores com a prolixida-
de a que me considero obrigado em cousa aliás tão 
clara , bem que controvertida. Mas confio que, par-
ricularisaudo as Fábricas dos Estados Unidos, nesta 
pai te inteiramente se desvaneção as preoecupações dos 
cpntradictorcs de boa fé. Eis os termos do referido 
Macpberson. 

» Os Americanos fizerao traspassar a Machina 
FiJatoria de Arkurigbt (* ') logo depois que appare-
cerão em Inglaterra. Elles também tem Engenhos, 
e moinhos para fiar Jinho , e.lã. Além de Moinhos 
de trigo, que por muito tempo foi a original , e 
quasi a única , manufactura da America, tem ago
ra muitos moinhos, e machinas de serrar madeiras, 
fazer pólvora, e papel , lavar panos; cortar barras , 
pranchas , c folhas de ferro , cobre, estanho ; fazer pre** 
gos , com os melhoramentos dos Senhores llumsei, 

(*) Veja-se na obra de Alexandre Barring publicada em 1808. 
An Inquiri luto t/ie causes and consequeiicei of tne arders in couit-
cit'. — Elb diz que haviáo 72 Eancos particulares nos Estados 
Unidoí. - - ' J -

Ç") Nome do celebrado Inventor da portentosa Machina 
de fiar. 
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e Fiteh, cidadãos;, dos , mesmos Estados Unidos. As 
suas distiilações, de cerveja estão, tão .florentes, que 
antes, já exportao do que importão esse Gênero. Tam-
bem tem muitos Alambiques de agoardente feita de 
melago ; que irrvportão das ilhas Francesas. Também 
-fazem .excellentes licorest espirituosos dos grãos, ei-
d>s ç pecegps. .Tem mui bem estabelecidas manu
facturas de cordoarias , veJames de Embarcações , e 
outras fabricasse linificios, grossos. Tem manufactu
ras de quasi toda a variedade de couros, e pelles de 
differences animaes para.corridos, atanados , marro*? 
quins , e grudes , e cousas feitas do refugo destes 
gêneros ; e também de obras de ferragem , fazendo 
âncoras., cavühas, e instrumentos de construcção de 
•carros,, Navios , e edifícios , utensílios de cozinha. 
Estão também adiançando-se em obra*3 de outros me-
taes. Tem grandes' manufacturas de.chapeos de todas 
as qualidades.» 

•» Ha não menos naquelle paiz as que Mr. Coxe 
chama manufacturas domesticas, conduzidas pelps 
lavradores nos intervallps dos trabalhos dp campp. 
Fabricas de panos para çamizas, toalhas, . e outros 
artigos -desta .natureza,, para vestido, e calçado or
dinário do povo , já no anno de •179O', erão tão 
importantes , que se avaliavão era mais de vinte mi
lhões esterlinos ( i#o milhões de cruzados > do que 
nem em Inglaterra se fazia idéa. .Conejue o citado 
Marcpkeson dizendo , que , taes manufacturas são 
grandes , variadas , e quasi universaes. Aos esfor
ços dos indivíduos acerescem os auxílios que o Go
verno tem dado , abrindo, por.meio de companhias 
incorporadas, grandes estradas, e canaes no interior 
dp -paiz. >» • 

He- de notar que este Escriptor .dájesta conta 
dos Americanos já no anno de 1704, ""pouco mais. 
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de dez annos do estabelecimento do seu novo systê*-
ma da Franqueza do Commercio, e Industria. Sem 
dúvida dahi em diante o progresso das manufacturas 
deve ter sido proporcional á constância da Policia eco» 
nomica do Governo , ao augmento da população, e 
ao ardente espirito de empreza , que caracteriza a 
progeuie da Gram-Brctanha, Mfii de grandes va* 
rões. 

He pois, racionavel pensar, que igual Policia 
econômica produza não menos rápidos augmentos dá 
indústria no Brazil, sobre os auspícios de sua nova, 
c liberai legislação, a qual ainda faculta mais auxí
lios do que o Governo Americano concede aos Intro-
duetores de Fabricas ; bastando sem dúvida a remis
são de todos os Direitos das ma.crias primeiras, t 
das obras manufacturadas, para podermos competi* 
com os estrangeiros na importação de iguacs artigos , 
quando as circumstancias do paiz fizerem convenicft* 
te estabelecer fabricas de obras semelhantes. Particu
larmente no interior do paiz se poderá6 introduzir 
muitas fabricas úteis da geral accommodação do po
vo , onde os producios rudes da agricultura não po
dem commodamentc ser trazidos á beira-mar. 

Se porém intentarmos introduzir as fabricas dt 
Europa, só por espirito de rivalidade, e abarcamen* 
lo , e por mera imitação dos estrangeiros , no de» 
signio de diminuir a importação dos artigos manu** 
fecturados de que precizamos , distrahindo os nossos 
fundos de empregos mais úteis, e já bem arraigados 
ramos de indústria do paiz, a conseqüência será ver
mos diminuída a noséa agricultura , exportação, e na
vegação. Assim com os inconsiderados projecVos de 
nos fazermos independentes de suppridores fstfârifcos,' 
as novas irtwoducçòes de Fabricas prematuras , ou 
ittpropítís, e só sustentadas á força de privilégios, 



não terão outro cffoito senão o diminuírem os esta
belecimentos permanentes , c mais proveitosos que '14. 
possuímos, oceasionando desvio c estrago dos capi
tães , dignos de melhores usos. 

Doutrina dp Mr. Say (*) sobre Privilégios de In
dústria e Fabricas. 

}t JC/ M Inglaterra , quando hum particular invenT 
ta hnm produeto novo, ou descobre hum processq 
( mçthodo de trabalho ) desconhecido, ellc alcança 
hum privilegio exclusivo de fabricar este produeto, 
ou de servir-se deste processo : a Carta he chamada 
Patente fie Invenção.» 

>» Como não ha concurrentes nesta producção, 
ellc pôde levantar o preço muito acima do que se
ria necessário para o reembolsar de seus avanços 
com interesses, c ter grandes proveitos da sua indus
tria. He huma recompensa que o Governo concede á 
custa dos consumidores do novo produeto; c cm hum 
paiz tão prodigiosamente produetivo como Inglater
ra , e onde, por conseqüência , ha muita gente de 
grandes réditos, e cm demanda de tudo que lhes pô
de procurar algum novo gozo, esta recompensa he 
muitas vezes muito considerável. »> 

si Qyem poderia racionavclmente queixar-se de 
semelhante privilegio ? EUe não destroe, nem grava 
ramo algum de industria precedentemente conhecida. 
An despezas da compra do novo produeto não são 
pagas sc.não por quem as quer; c quanto nos que não 
querem fazeljas , as suas carências , de necessidade , 

(") Escriptor francei de credito que em 1804 publicou 
hum tr.itndo c!e Economia Política , que principalmente se fun
da nos Principios de Suith. 

G ii 
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ou de agrado, nfo süo menos completamente sâtisfeii 
tas que antes. >» -

>» Com tudo, como todo o Governo deve vi* 
giar que se melhsre sem cessar a sorte de sua Na» 
ção, o inventor ao novo produeto não pôde privar 
para sempre aos industriosos nacionaes da vanta* 
gem ae empregarem huma parte de seus capitães e 
tlc sua industria a este produeto \ nem aos consu
midores de te proverem de lie ao preço eift que a 
toKZurrcncia o possa fazer abaixar. • >'*" 

11 As Nações estrangeiras, sobre que o Govcr-
r.o do paiz do invento níío tem nlgum poder, ndmit-
tiri.ío sem i«.stricçpes este ramo de industria, c sc-
rião assim mait favorecidas que a Nuçao onde o in* 
vciúotivcsscorigcm.i» '••••<•> > ' ' 

•••:•»• O Governo Inglês, que nisto tem sido imi«* 
tado por nós, tem muito sabiamente estabelecido por 
hum Estatuto ,• que tr.es privilegiai' não 'durcilV ednão 
hv.ni ccr:o número de ''annos, no fim dos quncí a 
fábrica da mercadoria que he objecto do privilegio t 
cessa de o ter: i» ;*•••'''" -"..'.•.., - ; i r ' 1 . l) •'• • » 
-••'*- » (Jumdo o processo privilegiado-he dcnatu* 
TCÍZ de \rj&:r ficar cm 'segredo , l o mesmo Estatuto, 
doícrmirta ', que, expirando o termo'de "privilegio-, 
tal segredo SCYÁ publicado. O prodtictor privilegiado'j 
q;i.* nesse CJÓO pareceria não ter necessidade de pri
vilegio ,. tem todavia a vantagem,-que', se outra' pes* 
soa vcrdn duraiiroo tempo do mesmo privilegio; a 
d;--cobrir o í-.-^redo ''rwlo pôde esta fazer uso de tal 
C.':CÍ*IVJ.-M , ;:rvs iv: ox.irar o tlrmo concedido.» 

>» X^.:'J:c ^; ir.odo alíui.ii ncco.-scrio que a Au-* 
•.!:"r:i'*'- ;v;!M:..;.i :̂, ;::;» r. urilí-ladc de proesso, ou 
Ó :: i r-.r.-xi-...*. ti: j.Jo Iv^ ml!, .u:iio peiojr',hs. pára 
o j.ivjn*^. ;ic nio h: novo , toco y ir;üftd#; hí flgp***"* 
t i ô a s;'*ov.:r qu-.* cile. era conhecido, c que cada 

http://tr.es


hum tinha direito 'de se scrvir"delle; e i$ro tarr.bcrn 
he péssimo para o que se disse inventor; pois que 
lhe" he tirado o privilegio ,; c fica prejudicado por pa
gar inutilmente as despezas' da 'chamada Patente de 
invençãofn 
" L' Üt O público pois rão "lie Iesadó'por •cstt-gfne-
ro de fav.or, cpôdè dclle colher grande vantagem EU 
le tem na.prática o mais completo suecessó. Assim 
os produetos da industria- manufactureira se muhipli-
cao e varião rapidamente-até o infinito. >i - , , ' ' 
- ' ,';'*'>» Dovc-se ppis deixar só .ao háfcár o cuidado de 
descobrir os1 melhore? pro-essós , c novos*caminhos? 
Kão. Honra seja aos homens que tem 'buscado oi 
s*.us prazeres em'tão nobihs irabã.fasA Honra seja 
aos homens que. tení despendido os seus réditos em 
tãó/uíeis cónsimips.!' Não ha ;cutfo"!rmiis' nobre cm*' 
prego' de riqueza- 'é-cicscaiiçò. Estes, homctisr elos seus 
inventos fazeni':a rtçtis concidadüos , c. ao'" mundo' ini' 
téiro, prezentes que muito, excedem, o valor do'que1 

estés retribuem ^aittâá 'qúe alias òbtivcssénf pelos u:cs-
ííipsr - inventos grande fortuna1, por' maior que eiiaseja; 
Os'seus. benc fidos', se propagaò eVénatcém com ó? sécu
los-; cOseu norríB.circuhfsemprC ccrc::do';de pcnccícs. »» 
r j l ' :> .O'privilegio exclusivo'1 dci hiVma companhia SL* 
PÓdc justificar \ quando* dl le he o unicò ?j:e:o denbrir 
hum Commercio iiíteiramerité ilovô' com"poves úíhs* 
tãdos óii bárbaros ;'vem emãõ, a ser cor.'o huma pa
tente 'de invenção ,-cuja -vantagem cobre os ruços 
de -humafempreza errisendr,- e-as d.-spcrns da prÍM<.i* 
ia tentativa. Os" consumidores cr.:5o r.Ho rc jo.Icni 
queixar da ca réstia dos pioductos , que ícrif.0 ::inda 
muito iv.ais caros: não havendo o prH-jic-irio , pois que 
absolutamente nío existitiúv. .Mus , a exemplo eus 
privilégios-dados nos invvnrort? , um.betn-.iqúdlc -ou
tro privilégio nüò deve durar teiCv o ieív;pe ti: iícia-
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rio para indemnisar completamente aos cmprchcndc-
dorts de SLUS avanços c i isco?. Findo este termo t 
tal privilegia não seria mais que hum dom que se 
faria gratuitamente á euita de seus Concidadãos, 
que tem recebido da natureza o direito de se pro
curaram as mercadorias que precisão , onde files o 
podem , e ao mais baixo preço Jiossivel >t 

»> Poder-sc-hião fazer sobre os privilégios relati
vos ás manufacturas, quasi os mesmos raciocínios, 
que sobre os relativos ao commercio O que faz que 
os Governos se deixem arrastar tão facilmente nesta 
sorte de expedientes, he que, de huma parte se lhe? 
apresenta o ganho, sem se embaraçarem como c por 
quem he pago; e de outra parte,,se estes• pertendi-
dos ganhos podem ser justos ou injustos , bem ou 
mal apreciados pelos cálculos numéricos ; entretanto 
que o inconveniente e a perda , influindo cm muitas 
partes do Corpo Social de huma maneira indirecta j 
complicada , c geral, escapa inteiramente ao calculo. 

» Não he aqui lugar de examinar quanto as cha
madas gratificações e encorajamentos em geral, abrem, 
a porta a dilapidações , a favores injustos, e a todos 
ps abusos que se introduzem nos negócios dos Got 
vernos. Hum Homem d'Estado hábil, depois de ter 
concebido o melhor Plano de Administração, he mui» 
tas ve/.es retido pelos vicios que devem necessaria
mente introduzir-se na sua execução. Hum destes in
convenientes he conceder , como acontece quasi sem
pre , os ditos encorajamentos c favores, não aos que 
são hábeis cm merecelios, mas aos que são hábeis em 
solicitados. >» 

>» Eu não pertendo impugnar as distineções e re
compensas concedidas publicamente a artistas e obrei
ros , para recompensar hum esforço extraordinário de 
seu genio, ou de sua destreza. Os encorajamentos, 
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deste gcnero cxcitão a emulação , c augmentão som-
ma das luzes gcracs, sem desencaminhar a indústria 
e os capitães de seus empregos os mais vantajosos. 
Ellcs oceasionão além disto huma despeza pouco 
considerável, em comparação da que custão as mais 
sortes de prêmios c extraordinários favores. »i 

11 Hum Governo esclarecido , paternal , e que 
dispõe de vastos recursos , não deixa aos particula
res toda a gloria das descobertas industriaeí. As des
pezas que calisão os ensaios, quando os Governos as 
fazem , não são feitas a* custa dos capitães da Na
ção , mas pelos seus réditos j pois que os tributos 
não suo, ou, ao menos , não devem jamais ser tira
dos senão dos réditos. A porção dos rsditos que por 
esta via' se dissipa cm experiências , he pouco sensí
vel ; pois que he repartida por hum grande número 
de contribuentes ; e as vantagens que resultão dos bons 
suecessos, sendo vantagens geraes, não he contrario 
á equidade, que os sacrifícios , ao preço dos quaes se 
tem alcançado , sejão supportados por toda a Nação, » 

Da doutrina de Mr. Say se mostra que as duas 
principaes Nações da Europa , Gram-Brctanha e FVan-
ça, concedem Privilégios exclusivos somente aos In
ventores nas Artes. A nossa Nova Legislação parece 
ampliar este indulto igualmente aos Introductorcs de 
Novas Machinas , ou novas invenções , sem distin
guir nacionaes dos estrangeiros, ainda que não sejão 
os Inventores. Penso que a intenção do Legislador 
he conceder igual beneficio aos ditos Introductorcs , 
quando, facão importar Machinas, e Invenções de pai
zes estranhos , durante o tempo das respectivas Pa» 
tentes. Esta Lei he evidentemente política para attra-
hir quanto antes, ao Estado os Artistas eminentes, 
e novos inventos. 
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